
Memorando 621/2023

De: Luis A. - SMECE-ESP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 13/02/2023 às 16:11:19

Setores envolvidos:

GAB, SMECE, SMECE-ESP

Contratação Segurança 2023

 

Prezado

Segue documentação para contratação de serviços de segurança desarmada para eventos esportivos.

Conforme segue em Documentação anexa.

Desde já agradeço

_

Luis Eduardo Berlanda Andolhe

Diretor de Esportes

Anexos:

Autorizacao.pdf

ORC_AMENTO_MAC_CHOPINZINHO.pdf

ORC_AMENTO_WROS_CHOPINZINHO_2023.pdf

Plano_de_Aplicacao_Quantitativo_2023.pdf

Prada.pdf

Solicitacao.pdf

Termo_de_Seguranca_2023.docx

Termo_de_Seguranca_2023.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 13/02/2023 

 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES JUNTAMENTO 
COM A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA. 

VALOR R$: 87.500,00 

Recebida a solicitação para contratação de pessoa jurídica (Eireli, associação, 

fundação, etc.) para a prestação de serviços especializados em segurança no Município de 

Chopinzinho/PR, conforme documentação anexa, protocolada pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, autorizo a realização da licitação. 

 

_________________________________ 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito Municipal 
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Orçamento para abertura de processo licitatório da Prefeitura Municipal De 
Chopinzinho- PR 

 

Somos uma empresa de Segurança e Prestações de Serviços, que possui uma gestão ética e 

transparente, o GRUPO MAC SEGURANÇA conduzem suas atividades com base em 

valores sólidos de respeito à vida. Assim, orientado pela gestão sustentável solidifica o seu 

comprometimento diante da sociedade proporcionando segurança, especializada na prestação 

de serviços em estabelecimentos comerciais e residenciais, assim como em feiras, congressos, 

festas e eventos.  
Nossa missão é levar aos nossos clientes um serviço de qualidade por meio de colaboradores 

motivados e de uma infraestrutura flexível e moderna que tem como objetivo atender as mais 

diferentes necessidades e ir além das expectativas de nossos clientes. 
 
 
 

Oferecemos uma vasta gama de produtos e serviços. Isso possibilita o desenvolvimento e a 

aplicação de soluções especiais, únicas e sob medida para cada cliente. Entre esses serviços 

podemos citar: 

 

 Vigilância Patrimonial.
 Segurança Armada
 Segurança Vip
 Segurança em Eventos
 Portaria e recepção: comerciais residenciais e industriais;
 Recepcionista e Telefonista;
 Limpeza e conservação: Industrial, comercial e predial;
 Governança e camareira;
 Zelador para manutenção predial, comercial e residencial;
 Orientador de estacionamento para lojas de rua;
 Serviços para construtoras;
 Paisagismo e jardinagem;
 Cobertura de férias.

 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________________________________________________ Rua: São 
Vicente,449 –Centro – Londrina/Pr  

e-mail: macvigilancia@hotmail.com/ Site: www.macvig.com.br 

 

Fones: (43) 3223-8810 . (44) 99171-4263 A
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ALGUMAS VANTAGENS DA TERCEIRIZAÇÃO PARA AS EMPRESAS 
 

Estrutura administrativa simplificada, uma vez que não terá de realizar registros/demissões, 

pagamentos de salários, FGTS, INSS dos empregados etc. 

 

* Mais participação dos dirigentes nas atividades-fim da empresa.  
* Redução do custo de estoques.  
* Maior facilidade na gestão do pessoal e das tarefas.  
* Possibilidade de rescisão do contrato conforme as condições preestabelecidas.  
* Controle da atividade terceirizada por conta da própria empresa contratada.  
* Menores despesas com aquisição e manutenção de máquinas, aparelhos e uniformes 

fornecidos pela empresa contratada. 

 

TRANQUILIDADE E MENOR CUSTO 
 

Contratando-nos sua empresa contará com as melhores tecnologias de segurança patrimonial, 

e pessoal. Graças á sólida experiência de profissionais do mercado, podemos oferecer o 

melhor em segurança e ainda custo competitivo por meio de um planejamento preventivo. 

 

  PRINCIPAIS CLIENTES  

 TECPAR  UFFS-UNIVERSIDADE 

 COPEL  FEDERAL DE FRONTEIRAS 

 TRIBUNAL ELEITORAL 


SUL 

 CONAB MINISTERIO PUBLICO 

 CAMARA DE TELEMARCO 


FEDERAL 

 BORBA UNIMED LONDRINA  

 CREA -CURITIBA
 
 
 

O grupo MAC Segurança agradecem em poder atender as suas necessidades, na certeza de 

que ficará satisfeito com os serviços que oferecemos. 
 
 
 
 
 

 
_________________________________________________________________________________________________

_________ Rua: São Vicente,449 –Centro – Londrina/Pr  
e-mail: macvigilancia@hotmail.com/ Site: www.macvig.com.br 
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SERVIÇO DE SEGURANÇA 

 

 

 
 

ITEM 
 

UNID. 
 

QTD. 
 

DESCRIÇÃO 
 

VALOR UNIT 

MINIMO. R$ 

 

VALOR MINIMO 

TOTAL R$ 

 

01 
 

Horas 
 

2.500 
 

Contratação de empresa de segurança 

desarmada para eventos das secretarias 

municipais pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme plano de aplicação. 

 

A segurança deverá ser desarmada, 

disponibilizando homens/mulheres 

devidamente uniformizados e instruídos para 

os cuidados de relacionamento com o público, 

bem como suporte de apoio tático de 

emergência para revistas e segurança 

preventiva dentro dos locais dos eventos. 

 

R$ 36,00 
 

R$ 90.000,00 

 

VALOR TOTAL MÍNIMO DE PESQUISA DE MERCADO R$ 
  

 

Validade do Orçamento de no mínimo 60 dias

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IS
 E

D
U

A
R

D
O

 B
E

R
LA

N
D

A
 A

N
D

O
LH

E
, E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I e

 M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
F

D
6-

35
A

D
-D

07
9-

16
3E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

F
D

6-
35

A
D

-D
07

9-
16

3E

1Doc:  Memorando 621/2023  |  Anexo: emissao_8D151E923AEB01AC9AF5771E_memorando-28--621-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (6/13)        5/294



 

O grupo MAC Segurança agradece em poder atender as suas necessidades, na certeza de que 

ficará satisfeito com os serviços que oferecemos. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LONDRINA,13 DE FEVEREIRO  2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 Rua: São Vicente,449 –Centro – Londrina/Pr  
e-mail: Site: www.macvig.com.br 
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Orçamento para abertura de processo licitatório da Prefeitura Municipal De 
Chopinzinho- PR 

 

 
A empresa WROS SEGURANÇA LTDA-ME , inscrita no CNPJ/MF n° 30.049.730/0001-48, sediada em RUA 

DOM PEDRO II, N° 250, JARDIM PAULISTA,PARANAVAI-PR, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

UESLEN RICARDO ROS, portador(a), do CPF n° 052.325.889-59, vem pela presente apresentar em anexo sua 

proposta de preços, de acordo com as exigências do presente Edital. 

 

 

 
 

ITEM 
 

UNID. 
 

QTD. 
 

DESCRIÇÃO 
 

VALOR UNIT 

MINIMO. R$ 

 

VALOR MINIMO 

TOTAL R$ 

 

01 
 

Horas 
 

2.500 
 

Contratação de empresa de segurança 

desarmada para eventos das secretarias 

municipais pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme plano de aplicação. 

 

A segurança deverá ser desarmada, 

disponibilizando homens/mulheres 

devidamente uniformizados e instruídos para 

os cuidados de relacionamento com o público, 

bem como suporte de apoio tático de 

emergência para revistas e segurança 

preventiva dentro dos locais dos eventos. 

 

R$ 36,50 
 

R$ 91.250,00 

 

VALOR TOTAL MÍNIMO DE PESQUISA DE MERCADO R$ 
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l — A validade da presente proposta: 60  dias da abertura das propostas. 

 
ll — DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindoentre outros:tributos, encargos sociais, materiais, despesas administrativas, 

seguro, frete e lucro, não obstante despesas oriundas com transporte, alimentação, hospedagem, dos eventuais 

profissionais que se fizerem presentes, in loco, na sede do Município de Amaporã para prestação dos serviços. 
 

lll — DECLARO, sob as penas da Lei, que o(s) objeto(s) ofertado(s) atende(m) todas as especificações exigidas no 

Anexo I. 

Paranavaí, 13 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

WROSSEGURANÇALTDA-ME 

( Socio Administrador ) 
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Plano de Aplicação e Quantitativo 

 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Eventos Data Duração do Evento 
Quantidade 

de Segurança 

Carga horária de 

Segurança 

Campeonato Municipal de Futebol de 

Campo 

Início no mês de 

agosto, com 

estimativa de 

término no final de 

Dezembro 

60 jogos com duração de 

2:00 horas por jogo 
4 480 horas 

Campeonato Municipal de Futsal 

Previsto para ser 

realizado nos meses 

de junho, julho e 

agosto 

80 jogos com duração de 

1:00h 
3 240 Horas 

Campeonato Municipal de Futebol de 

Futebol Sete 

Previsto para ser 

realizado nos meses 

de agosto, setembro 

e outubro. 

60 jogos com duração de 

1:00h cada jogo 
3 180 horas 

Cavalo de Aço 

Previsto para ser 

realizado no mês de 

novembro 

10 horas 5 50 horas 

Campeonatos Estaduais categorias de 

Base. 

Etapas realizadas em chopinzinho 

Sem data prevista 

para a realização. 

Aproximadamente 25 

jogos com duração de 

2:00 horas 

3 150 horas 

Campeonatos Estaduais nas diversas 

modalidades 

Futsal masculino 

Futsal Feminino 

Bocha 

Taekwondo 

Futebol 

Sem Data Prevista, 

depende muito de 

resultados. 

Com estimativa de 40 

horas no total 
3 120 Horas 

Campeonatos Regionais realizados em 

chopinzinho 

Sudoeste Futsal - Sudoeste Futebol - 

Circuitos nas diversas modalidades. 

Sem Data Prevista, 

depende muito de 

resultados. 

Com estimativa de 40 

horas no total 
3 120 horas 

Corrida de Rua 
Prevista para 

Dezembro 
10 horas  4 40 Horas 

Provas de MTB - Bike 

2 provas  

- 1º de maio - circuito 

de estrada 

- Outubro MTB 

10 horas 4 40 horas 

Jogos Escolares bom de bola - 

Segurança nos alojamentos e praças 

esportivas 

Setembro 

* 5 locais de competição: 

5 dias com duração de 08 

horas diárias. 

* 8 locais de alojamentos: 

5 noites com duração de 

10 horas diárias. 

Locais de 

competição: 1 

Locais de 

Alojamento: 1 

Locais de 

competição: 200h 

Locais de 

alojamento: 400h 

Total 600 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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FACEC feira da ACEC Agosto de 2022 160 horas 3 480 horas 

   Total de horas: 2500 horas 
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ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

 

 
NOME PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA 

CNPJ: 17.149.507.0001-86 

ENDEREÇO: RUA CORONEL STÉLIO FARIAS LOBO 553,Loanda-PR 

NOME DO RESPONSÁVEL: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA 

TELEFONE PARA CONTATO: (44) 3425-5894 

 

 
 

ITEM 
 

UNID. 
 

QTD. 
 

DESCRIÇÃO 
 

VALOR UNIT 

MINIMO. R$ 

 
VALOR MINIMO 

TOTAL R$ 

 
01 

 
Horas 

 
2.500 

 
Contratação de empresa de segurança 

desarmada para eventos das secretarias 

municipais pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme plano de aplicação. 

 
A segurança deverá ser desarmada, 

disponibilizando homens/mulheres 

devidamente uniformizados e instruídos para 

os cuidados de relacionamento com o público, 

bem como suporte de apoio tático de 

emergência para revistas e segurança 

preventiva dentro dos locais dos eventos. 

 
R$ 35,00 

 
R$ 87.500,00 

 
VALOR TOTAL MÍNIMO DE PESQUISA DE MERCADO R$ 

  

 

Local: Loanda, 10 de fevereiro de 2023 

Validade do Orçamento de no mínimo 60 dias 
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SOLICITAÇÃO 

 

 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, vem 

perante Vossa Excelência solicitar autorização para contratação de pessoa jurídica (Eireli, 

associação, fundação, etc.) para a prestação de serviços especializados em segurança no 

Município de Chopinzinho – PR, na modalidade que couber, conforme documentação em anexo. 

 

Chopinzinho, 13 de fevereiro de 2023. 

 

Mari Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de Segurança. O presente feito tem por 

objeto a contratação futura e eventual de serviços especializados em segurança, conforme se-

gue: 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para a realização dos campeonatos e eventos a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-

porte através do Departamento de Esporte, faz-se necessário a contratação de serviços de segu-

rança para a realização dos eventos esportivos municipais, regionais e estaduais para o ano de 

2023.  

Sendo que os mesmo são de fundamental importância para a realização dos eventos esportivos 

e o Departamento de esportes não possui de pessoal técnico ou capacitado para a prestação 

destes serviços. 

O calendário esportivo inicia em fevereiro e vai até dezembro, envolvendo diversos eventos es-

portivos, tendo ano a ano um aumento significativo na quantidade de equipes e consequente-

mente aumentando o número de pessoas envolvidas. 

Sendo que em algumas competições estaduais e regionais, tal serviço é obrigatório. 

A contratação da empresa realizará o interesse público pois ajudará no incentivo e manutenção 

do esporte no município. 

2.2. Para a realização FACEC feira da ACEC, onde conforme Lei 3730/2018. Faz-se necessário a con-

tratação de serviços de segurança para a realização do evento que tem o apoio da Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho, devido a existência de mercadorias dos expositores que ficarão no 

local. Sendo de fundamental importância para a realização do evento, pois a Secretaria de De-

senvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia não possuem de pessoal técnico ou capacitado 

para a prestação destes serviços. A contratação da empresa realizará o interesse público, pois 

ajudará no incentivo e manutenção da movimentação Econômica no Município. Diante do ex-

posto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na modalidade que couber 

para a contratação de serviços de segurança para o ano de 2023. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos 

preços obtidos junto às seguintes empresas: 

a) WROS SEGURANÇA LTDA - ME (anexo); 

b) MAC VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA (anexo); 
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c) PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 

Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor dos itens: 

 

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR UNIT 

MINIMO. R$ 

VALOR MI-

NIMO TOTAL 

R$ 

01 Horas 2500 Contratação de empresa de segu-

rança privada para eventos das secre-

tarias municipais pelo período de 12 

(doze) meses, conforme plano de apli-

cação. 

A segurança deverá ser desarmada, 

disponibilizando homens/mulheres 

devidamente uniformizados e instruí-

dos para os cuidados de relaciona-

mento com o público, bem como su-

porte de apoio tático de emergência 

para revistas e segurança preventiva 

dentro dos locais dos eventos. 

 

 

 

R$ 35,00 

 

 

 

R$ 87.500,00  

 

VALOR TOTAL MÍNIMO DE PESQUISA DE MERCADO R$  R$ 87.500,00  

 

3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço unitário, com base na pes-

quisa de preço de mercado. 
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4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. A segurança deverá ser desarmada, devidamente uniformizados e instrumentados para os cui-

dados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de emergência para 

as revistas e segurança preventiva na portaria e dentro dos locais dos eventos. 

4.2. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes e os números de 

RG´s de cada segurança que irá trabalhar no evento. 

4.3. O máximo de horas trabalhadas serão de 10 (dez) horas por dia e por evento. 

4.4. O Mínimo de horas trabalhadas será de 02 (duas) horas por evento. 

4.5. A quantidade de seguranças a serem solicitados pelas secretarias será conforme a necessidade 

de cada evento. 

4.6. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, tais como:  

a) Salário; 

b) Encargos previdenciários; 

c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 

e) Indenizações; 

f) Alimentação; 

g) Vale transporte; 

h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.7. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações trabalhista, 

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante. 

4.8. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclusive 

sábados, domingos e feriados. 

4.9. Os serviços prestados deverão ser realizados dentro e fora do Município de Chopinzinho, con-

forme o interesse público. (Acompanhar equipes nas competições oficiais) 

4.10. Os seguranças que prestarão o serviço deverão possuir treinamentos e cursos. Devida-

mente certificados e estar com as reciclagens em dia. Bem como experiência anterior para exer-

cer a função. 

4.11. Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela contratante. 

4.12. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 

equipe de segurança durante todo o período de realização do evento (estando o mesmo obriga-

toriamente disponível do início ao fim de cada evento). Devendo o mesmo portar um aparelho 
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celular, estando com o mesmo sempre acessível, com a finalidade de atender as solicitações da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

4.13. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de se-

guranças solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabilizada por 

todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação 

a eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1.  Certificado de Registro Cadastral – CRC vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 

de Chopinzinho 

5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Caso 

não conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresentado também a CND do 

INSS). 

5.3.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do lici-

tante, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

5.4. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF.  

5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através 

do site http://www.tst.jus.br.  

5.6.  Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Cer-

tidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-

ministrativa – CNIA.  

5.7.  Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-

neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-

prindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Declaração de comprome-

timento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato 

(conforme modelo em anexo).  

5.8.  Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 

nº 8.666/93 (conforme modelo em anexo).  

5.9. A Licitante deverá apresentar relação nominal de todos seus Associados ou no caso de Empresas, 

a lista nominal de todos seus Empregados.  

5.10. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os 

seguintes documentos:  

I - registro comercial, no caso de empresa individual.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IS
 E

D
U

A
R

D
O

 B
E

R
LA

N
D

A
 A

N
D

O
LH

E
, E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I e

 M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
F

D
6-

35
A

D
-D

07
9-

16
3E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

F
D

6-
35

A
D

-D
07

9-
16

3E

1Doc:  Memorando 21- 621/2023        17/294



 

 
Página 5 de 13 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual, se hou-

ver), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício.  

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-

petente, quando a atividade assim o exigir.  

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF).  

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 

Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão.  

VII - Alvará de Licença, junto ao órgão competente, Localização e Funcionamento do estabeleci-

mento, relativo ao domicílio da empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante 

no objeto do Contrato Social e compatível com o objeto da presente licitação. 

5.11. Qualificação Técnica, as proponentes deverão apresentar a seguinte documentação de 

qualificação técnica, sob pena de inabilitação. 

5.11.1. Autorização para o funcionamento em nome da licitante, emitida pelo Ministério da Jus-

tiça e revisão da autorização com validade na data de apresentação. (Art. 14 da Lei 7.102-

83) 

5.11.2. Certificado de regularidade de certificação de cadastramento perante a divisão de regis-

tros diversos, da Secretaria Pública do Estado do Paraná, em nome da licitante, emitido pelo 

Departamento Estadual de Polícia Cientifica, com validade na data da apresentação (Porta-

ria 001 – DIRD em cumprimento ao art. 38 do Decreto n° 89.056/83 e suas alterações) 

5.11.3. Certificado de Segurança expedido pelo Superintendente Regional do Departamento de 

polícia Nacional, aprovando as instalações física da empresa de vigilância. (Art. 7, § 1, da 

portaria do MJ 387/06). 

5.12. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por 

seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Da Contratada: 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, 

da Lei 8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia. 
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6.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente ha-

bilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assisten-

ciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

6.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada 

para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

6.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cance-

lamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-

sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total respon-

sabilidade da Contratada. 

6.1.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-

dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas ativida-

des, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

6.1.9. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.1.10. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 

fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

6.1.11.  Os Seguranças deverão ser capacitados e ter comprovação em cursos específicos de cada 

modalidade. 

6.1.12. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 

anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa exe-

cução dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização 

necessária. 

6.1.13.  Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessária. 

 

7. Da Contratante: 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-

vidor especialmente designado. 
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7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum-

primento das obrigações assumidas. 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.8. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no con-

trato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.9. Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ R$ 40.818,62 (quarenta mil, oi-

tocentos e dezoito reais com sessenta e dois centavos). 

8.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orça-

mentárias:  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES 

SECRETARIA DE DES. ECONOMICO, INOVAÇÃO E TEC. 

8.3. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o 

pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor uni-

tário adjudicado. 

8.4. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 

executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 

encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 

devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 

de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 

(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 

da respectiva regularização. 
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8.7. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
8.8. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

8.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da adjudicatária. 

8.10. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula-

das ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8.11.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 

de repactuação ou reajuste. 

8.12. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.13.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orça-

mentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

8.14.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato 

da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-

pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educa-

ção, Cultura e Esporte, e da Secretaria de Desenvolvimento econômico, Inovação e Tecnologia. 

9.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da 

Servidora Senhora Mari Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 

cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Substi-

tuto a cargo da Servidora Senhora Patrícia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito à 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP as situações e fatos que 

caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP, com os documentos pertinentes, 

para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete aos gestores da ARP proceder con-

forme a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 

9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 

alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-

mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 

gestor e/ou fiscal da ARP, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 

seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
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mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos ca-

nais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 

10. DA RESCISÃO 

10.1. A ARP gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

10.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

10.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-

veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

10.5. A ARP poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 

da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 

aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a dife-

rença entre estes e os créditos retidos. 

10.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicial-

mente. 

10.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

10.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 

de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.11. A não prestação dos serviços por parte dos contratados; 

10.12. Inexecução do objeto da ARP, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-

TANTE; 

10.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IS
 E

D
U

A
R

D
O

 B
E

R
LA

N
D

A
 A

N
D

O
LH

E
, E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I e

 M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
F

D
6-

35
A

D
-D

07
9-

16
3E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

F
D

6-
35

A
D

-D
07

9-
16

3E

1Doc:  Memorando 21- 621/2023        22/294



 

 
Página 10 de 13 

10.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

10.16. Manifestação do gestor da ARP, com os documentos pertinentes à comprovação das si-

tuações e dos fatos a serem apurados; 

10.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

10.18. O parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.19. Decisão do Prefeito Municipal; 

10.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 

10.21. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 

 

11. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 

11.1. A ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 

(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 

em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. A ARP de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-

vos. 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 

nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. O CONTRATANTE decide aplicar a ARP na hipótese de inexecução das obrigações pela 

CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-

des: 

12.2.1.  Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e em-

pregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia adminis-

trativa. 
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12.2.2.  Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 

ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequa-

das no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

12.2.3.  Penalidades pecuniárias: 

12.2.4.  Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato; 

12.2.5.  Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injusti-

ficado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% 

(um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite má-

ximo de 30 (trinta) dias multa; 

12.2.6.  Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-

ficada distorções médias; 

12.2.7.  Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves; 

12.2.8.  Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Con-

trato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

12.2.9.  Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 

conjunto com agente público. 

12.2.10. Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que re-

sultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regu-

lamentares e legais. 

12.2.11. Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância 

ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

12.2.12. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 

implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

12.2.13. O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 

78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 

o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito 

12.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-

TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
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contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou 

a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a) Manifesta-

ção do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 

apurados; b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, 

com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) 

Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

d) Parecer da Procuradoria-Geral do Município; e) Decisão do Prefeito Municipal; f) Notificação 

da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 

irrecorrível; g) As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos norma-

tivos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independente-

mente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e am-

pla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de con-

trato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-

veis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 

CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determi-

nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-

mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 

organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-

tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 

e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1. A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

 

Chopinzinho/PR, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

Mari Lúcia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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  Memorando 1- 621/2023

De: Luis A. - SMECE-ESP

Para: SMF-C - Contabilidade  - A/C Rodrigo J.

Data: 13/02/2023 às 16:14:57

 

Prezado 

Venho solicitar dotação orçamentária para a realização do presente feito.

Desde já agradeço

_

Luis Eduardo Berlanda Andolhe

Diretor de Esportes
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  Memorando 2- 621/2023

De: Luis A. - SMECE-ESP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/02/2023 às 10:56:18

 

Segue para andamento

_

Luis Eduardo Berlanda Andolhe

Diretor de Esportes
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  Memorando 3- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 01/03/2023 às 13:56:31

 

Encaminho para autorização do edital 

_

Silvio Alves da Rosa
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  Memorando 4- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 01/03/2023 às 13:58:28

 

Desconsiderar despacho anterior. Encaminho para Autorização de abertura do Processo Licitatório 

_

Silvio Alves da Rosa
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  Memorando 5- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 01/03/2023 às 14:59:05

 

Solicito dotação orçamentária 

_

Silvio Alves da Rosa
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Memorando 6- 621/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/03/2023 às 16:09:23

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP

Contratação Segurança 2023

 

Segue termo de disponibilidade orçamentário-financeiro.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_DISPONIBILIDADE_SEGURANCA.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 01/03/2023 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA. 
 
VALOR: R$87.500,00 
 

 
Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.982/2022 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.958/2022 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1134) F: 000 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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  Memorando 7- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMECE-ESP - Esportes 

Data: 01/03/2023 às 16:34:36

 

Solicito correção do Termo de Referencia, conforme acordado.

_

Silvio Alves da Rosa
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  Memorando 8- 621/2023

De: Luis A. - SMECE-ESP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 02/03/2023 às 09:58:13

 

Segue termo de responsabilidade com ajustes conforme solicitado

_

Luis Eduardo Berlanda Andolhe

Diretor de Esportes

Anexos:

Termo_de_Seguranca_2023.docx

Termo_de_Seguranca_2023.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de Segurança. O presente feito tem por 

objeto a contratação futura e eventual de serviços especializados em segurança, conforme se-

gue: 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para a realização dos campeonatos e eventos a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-

porte através do Departamento de Esporte, faz-se necessário a contratação de serviços de segu-

rança para a realização dos eventos esportivos municipais, regionais e estaduais para o ano de 

2023.  

Sendo que os mesmo são de fundamental importância para a realização dos eventos esportivos 

e o Departamento de esportes não possui de pessoal técnico ou capacitado para a prestação 

destes serviços. 

O calendário esportivo inicia em fevereiro e vai até dezembro, envolvendo diversos eventos es-

portivos, tendo ano a ano um aumento significativo na quantidade de equipes e consequente-

mente aumentando o número de pessoas envolvidas. 

Sendo que em algumas competições estaduais e regionais, tal serviço é obrigatório. 

A contratação da empresa realizará o interesse público pois ajudará no incentivo e manutenção 

do esporte no município. 

2.2. Para a realização FACEC feira da ACEC, onde conforme Lei 3730/2018. Faz-se necessário a con-

tratação de serviços de segurança para a realização do evento que tem o apoio da Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho, devido a existência de mercadorias dos expositores que ficarão no 

local. Sendo de fundamental importância para a realização do evento, pois a Secretaria de De-

senvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia não possuem de pessoal técnico ou capacitado 

para a prestação destes serviços. A contratação da empresa realizará o interesse público, pois 

ajudará no incentivo e manutenção da movimentação Econômica no Município. Diante do ex-

posto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na modalidade que couber 

para a contratação de serviços de segurança para o ano de 2023. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos 

preços obtidos junto às seguintes empresas: 

a) WROS SEGURANÇA LTDA - ME (anexo); 

b) MAC VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA (anexo); 
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c) PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 

Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor dos itens: 

 

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR UNIT 

MINIMO. R$ 

VALOR MI-

NIMO TOTAL 

R$ 

01 Horas 2500 Contratação de empresa de segu-

rança privada para eventos das secre-

tarias municipais pelo período de 12 

(doze) meses, conforme plano de apli-

cação. 

A segurança deverá ser desarmada, 

disponibilizando homens/mulheres 

devidamente uniformizados e instruí-

dos para os cuidados de relaciona-

mento com o público, bem como su-

porte de apoio tático de emergência 

para revistas e segurança preventiva 

dentro dos locais dos eventos. 

 

 

 

R$ 35,00 

 

 

 

R$ 87.500,00  

 

VALOR TOTAL MÍNIMO DE PESQUISA DE MERCADO R$  R$ 87.500,00  

 

3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço unitário, com base na pes-

quisa de preço de mercado. 
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4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. A segurança deverá ser desarmada, devidamente uniformizados e instrumentados para os cui-

dados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de emergência para 

as revistas e segurança preventiva na portaria e dentro dos locais dos eventos. 

4.2. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes e os números de 

RG´s de cada segurança que irá trabalhar no evento. 

4.3. O máximo de horas trabalhadas serão de 10 (dez) horas por dia e por evento. 

4.4. O Mínimo de horas trabalhadas será de 02 (duas) horas por evento. 

4.5. A quantidade de seguranças a serem solicitados pelas secretarias será conforme a necessidade 

de cada evento. 

4.6. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, tais como:  

a) Salário; 

b) Encargos previdenciários; 

c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 

e) Indenizações; 

f) Alimentação; 

g) Vale transporte; 

h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.7. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações trabalhista, 

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante. 

4.8. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclusive 

sábados, domingos e feriados. 

4.9. Os serviços prestados deverão ser realizados dentro e fora do Município de Chopinzinho, con-

forme o interesse público. (Acompanhar equipes nas competições oficiais) 

4.10. Os seguranças que prestarão o serviço deverão possuir treinamentos e cursos. Devida-

mente certificados e estar com as reciclagens em dia. Bem como experiência anterior para exer-

cer a função. 

4.11. Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela contratante. 

4.12. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 

equipe de segurança durante todo o período de realização do evento (estando o mesmo obriga-

toriamente disponível do início ao fim de cada evento). Devendo o mesmo portar um aparelho 
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celular, estando com o mesmo sempre acessível, com a finalidade de atender as solicitações da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

4.13. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de se-

guranças solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabilizada por 

todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação 

a eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1.  Certificado de Registro Cadastral – CRC vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 

de Chopinzinho 

5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Caso 

não conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresentado também a CND do 

INSS). 

5.3.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do lici-

tante, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

5.4. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF.  

5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através 

do site http://www.tst.jus.br.  

5.6.  Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Cer-

tidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-

ministrativa – CNIA.  

5.7.  Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-

neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-

prindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Declaração de comprome-

timento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato 

(conforme modelo em anexo).  

5.8.  Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 

nº 8.666/93 (conforme modelo em anexo).  

5.9. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os seguintes 

documentos:  

I - registro comercial, no caso de empresa individual.  

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual, se hou-

ver), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  
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III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício.  

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-

petente, quando a atividade assim o exigir.  

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF).  

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 

Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão.  

VII - Alvará de Licença, junto ao órgão competente, Localização e Funcionamento do estabeleci-

mento, relativo ao domicílio da empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante 

no objeto do Contrato Social e compatível com o objeto da presente licitação. 

5.10. Qualificação Técnica, as proponentes deverão apresentar a seguinte documentação de 

qualificação técnica, sob pena de inabilitação. 

5.10.1. Autorização para o funcionamento em nome da licitante, emitida pelo Ministério da Jus-

tiça e revisão da autorização com validade na data de apresentação. (Art. 14 da Lei 7.102-

83) 

5.10.2. Certificado de regularidade de certificação de cadastramento perante a divisão de regis-

tros diversos, da Secretaria Pública do Estado do Paraná, em nome da licitante, emitido pelo 

Departamento Estadual de Polícia Cientifica, com validade na data da apresentação (Porta-

ria 001 – DIRD em cumprimento ao art. 38 do Decreto n° 89.056/83 e suas alterações) 

5.10.3. Certificado de Segurança expedido pelo Superintendente Regional do Departamento de 

polícia Nacional, aprovando as instalações física da empresa de vigilância. (Art. 7, § 1, da 

portaria do MJ 387/06). 

5.11. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por 

seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Da Contratada: 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, 

da Lei 8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia. 

6.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente ha-

bilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assisten-

ciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
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6.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada 

para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

6.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cance-

lamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-

sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total respon-

sabilidade da Contratada. 

6.1.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-

dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas ativida-

des, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

6.1.9. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.1.10. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 

fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

6.1.11. A Licitante deverá apresentar relação nominal de todos seus Associados ou no caso de 

Empresas, a lista nominal de todos seus Empregados.  

6.1.12.  Os Seguranças deverão ser capacitados e ter comprovação em cursos específicos. 

6.1.13. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 

anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa exe-

cução dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização 

necessária. 

6.1.14.  Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessária. 

 

7. Da Contratante: 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-

vidor especialmente designado. 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
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7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum-

primento das obrigações assumidas. 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.8. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no con-

trato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.9. Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil 

e quinhentos reais). 

8.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orça-

mentárias:  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES 

SECRETARIA DE DES. ECONOMICO, INOVAÇÃO E TEC. 

8.3. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o 

pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor uni-

tário adjudicado. 

8.4. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 

executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 

encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 

devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 

de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 

(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 

da respectiva regularização. 

8.7. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
8.8. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 
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8.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da adjudicatária. 

8.10. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula-

das ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8.11.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 

de repactuação ou reajuste. 

8.12. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.13.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orça-

mentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

8.14.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato 

da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-

pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educa-

ção, Cultura e Esporte, e da Secretaria de Desenvolvimento econômico, Inovação e Tecnologia. 

9.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da 

Servidora Senhora Mari Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 

cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Substi-

tuto a cargo da Servidora Senhora Patrícia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito à 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP as situações e fatos que 

caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP, com os documentos pertinentes, 

para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete aos gestores da ARP proceder con-

forme a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 

9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 

alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-

mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 

gestor e/ou fiscal da ARP, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 

seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos ca-

nais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 

10. DA RESCISÃO 

10.1. A ARP gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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10.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

10.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-

veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

10.5. A ARP poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 

da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 

aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a dife-

rença entre estes e os créditos retidos. 

10.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicial-

mente. 

10.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

10.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 

de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.11. A não prestação dos serviços por parte dos contratados; 

10.12. Inexecução do objeto da ARP, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-

TANTE; 

10.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

10.16. Manifestação do gestor da ARP, com os documentos pertinentes à comprovação das si-

tuações e dos fatos a serem apurados; 
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10.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

10.18. O parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.19. Decisão do Prefeito Municipal; 

10.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 

10.21. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 

 

11. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 

11.1. A ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 

(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 

em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. A ARP de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-

vos. 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 

nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. O CONTRATANTE decide aplicar a ARP na hipótese de inexecução das obrigações pela 

CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-

des: 

12.2.1.  Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e em-

pregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia adminis-

trativa. 

12.2.2.  Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 

ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequa-

das no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

12.2.3.  Penalidades pecuniárias: 
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12.2.4.  Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato; 

12.2.5.  Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injusti-

ficado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% 

(um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite má-

ximo de 30 (trinta) dias multa; 

12.2.6.  Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-

ficada distorções médias; 

12.2.7.  Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves; 

12.2.8.  Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Con-

trato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

12.2.9.  Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 

conjunto com agente público. 

12.2.10. Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que re-

sultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regu-

lamentares e legais. 

12.2.11. Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância 

ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

12.2.12. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 

implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

12.2.13. O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 

78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 

o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito 

12.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-

TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou 

a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a) Manifesta-

ção do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 

apurados; b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, 

com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) 

Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

d) Parecer da Procuradoria-Geral do Município; e) Decisão do Prefeito Municipal; f) Notificação 

da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 

irrecorrível; g) As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos norma-

tivos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independente-

mente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e am-

pla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de con-

trato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-

veis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 

CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determi-

nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-

mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
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corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 

organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-

tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 

e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1. A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

 

Chopinzinho/PR, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

Mari Lúcia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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Memorando 9- 621/2023

De: Luis A. - SMECE-ESP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 03/03/2023 às 15:28:03

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP

Contratação Segurança 2023

 

 Corrigindo o Despacho 08

_

Luis Eduardo Berlanda Andolhe

Diretor de Esportes

Anexos:

Termo_de_Seguranca_2023.docx

Termo_de_Seguranca_2023.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de Segurança. O presente feito tem por 

objeto a contratação futura e eventual de serviços especializados em segurança, conforme se-

gue: 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para a realização dos campeonatos e eventos a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-

porte através do Departamento de Esporte, faz-se necessário a contratação de serviços de segu-

rança para a realização dos eventos esportivos municipais, regionais e estaduais para o ano de 

2023.  

Sendo que os mesmo são de fundamental importância para a realização dos eventos esportivos 

e o Departamento de esportes não possui de pessoal técnico ou capacitado para a prestação 

destes serviços. 

O calendário esportivo inicia em fevereiro e vai até dezembro, envolvendo diversos eventos es-

portivos, tendo ano a ano um aumento significativo na quantidade de equipes e consequente-

mente aumentando o número de pessoas envolvidas. 

Sendo que em algumas competições estaduais e regionais, tal serviço é obrigatório. 

A contratação da empresa realizará o interesse público pois ajudará no incentivo e manutenção 

do esporte no município. 

2.2. Para a realização FACEC feira da ACEC, onde conforme Lei 3730/2018. Faz-se necessário a con-

tratação de serviços de segurança para a realização do evento que tem o apoio da Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho, devido a existência de mercadorias dos expositores que ficarão no 

local. Sendo de fundamental importância para a realização do evento, pois a Secretaria de De-

senvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia não possuem de pessoal técnico ou capacitado 

para a prestação destes serviços. A contratação da empresa realizará o interesse público, pois 

ajudará no incentivo e manutenção da movimentação Econômica no Município. Diante do ex-

posto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório na modalidade que couber 

para a contratação de serviços de segurança para o ano de 2023. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1. Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos 

preços obtidos junto às seguintes empresas: 

a) WROS SEGURANÇA LTDA - ME (anexo); 

b) MAC VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA (anexo); 
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c) PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 

Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor dos itens: 

 

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR UNIT 

MINIMO. R$ 

VALOR MI-

NIMO TOTAL 

R$ 

01 Horas 2500 Contratação de empresa de segu-

rança privada para eventos das secre-

tarias municipais pelo período de 12 

(doze) meses, conforme plano de apli-

cação. 

A segurança deverá ser desarmada, 

disponibilizando homens/mulheres 

devidamente uniformizados e instruí-

dos para os cuidados de relaciona-

mento com o público, bem como su-

porte de apoio tático de emergência 

para revistas e segurança preventiva 

dentro dos locais dos eventos. 

 

 

 

R$ 35,00 

 

 

 

R$ 87.500,00  

 

VALOR TOTAL MÍNIMO DE PESQUISA DE MERCADO R$  R$ 87.500,00  

 

3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço unitário, com base na pes-

quisa de preço de mercado. 
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4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. A segurança deverá ser desarmada, devidamente uniformizados e instrumentados para os cui-

dados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de emergência para 

as revistas e segurança preventiva na portaria e dentro dos locais dos eventos. 

4.2. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes e os números de 

RG´s de cada segurança que irá trabalhar no evento. 

4.3. O máximo de horas trabalhadas serão de 10 (dez) horas por dia e por evento. 

4.4. O Mínimo de horas trabalhadas será de 02 (duas) horas por evento. 

4.5. A quantidade de seguranças a serem solicitados pelas secretarias será conforme a necessidade 

de cada evento. 

4.6. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, tais como:  

a) Salário; 

b) Encargos previdenciários; 

c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 

e) Indenizações; 

f) Alimentação; 

g) Vale transporte; 

h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.7. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações trabalhista, 

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante. 

4.8. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclusive 

sábados, domingos e feriados. 

4.9. Os serviços prestados deverão ser realizados dentro e fora do Município de Chopinzinho, con-

forme o interesse público. (Acompanhar equipes nas competições oficiais) 

4.10. Os seguranças que prestarão o serviço deverão possuir treinamentos e cursos. Devida-

mente certificados e estar com as reciclagens em dia. Bem como experiência anterior para exer-

cer a função. 

4.11. Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela contratante. 

4.12. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 

equipe de segurança durante todo o período de realização do evento (estando o mesmo obriga-

toriamente disponível do início ao fim de cada evento). Devendo o mesmo portar um aparelho 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IS
 E

D
U

A
R

D
O

 B
E

R
LA

N
D

A
 A

N
D

O
LH

E
 e

 M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
4C

A
-1

2D
D

-E
56

1-
E

9E
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

4C
A

-1
2D

D
-E

56
1-

E
9E

D

1Doc:  Memorando 21- 621/2023        54/294



 

 
Página 4 de 13 

celular, estando com o mesmo sempre acessível, com a finalidade de atender as solicitações da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 

4.13. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de se-

guranças solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabilizada por 

todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação 

a eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Caso 

não conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresentado também a CND do 

INSS). 

5.2.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do lici-

tante, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

5.3. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF.  

5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através 

do site http://www.tst.jus.br.  

5.5.  Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Cer-

tidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-

ministrativa – CNIA.  

5.6.  Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-

neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-

prindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Declaração de comprome-

timento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato 

(conforme modelo em anexo).  

5.7.  Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 

nº 8.666/93 (conforme modelo em anexo).  

5.8. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os seguintes 

documentos:  

I - registro comercial, no caso de empresa individual.  

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual, se hou-

ver), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício.  
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IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-

petente, quando a atividade assim o exigir.  

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF).  

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 

Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão.  

5.9. Qualificação Técnica, as proponentes deverão apresentar a seguinte documentação de qualifica-

ção técnica, sob pena de inabilitação. 

5.9.1. Autorização para o funcionamento em nome da licitante, emitida pelo Ministério da Justiça 

e revisão da autorização com validade na data de apresentação. (Art. 14 da Lei 7.102-83) 

5.9.2. Certificado de regularidade de certificação de cadastramento perante a divisão de registros 

diversos, da Secretaria Pública do Estado do Paraná, em nome da licitante, emitido pelo 

Departamento Estadual de Polícia Cientifica, com validade na data da apresentação (Porta-

ria 001 – DIRD em cumprimento ao art. 38 do Decreto n° 89.056/83 e suas alterações) 

5.9.3. Certificado de Segurança expedido pelo Superintendente Regional do Departamento de po-

lícia Nacional, aprovando as instalações física da empresa de vigilância. (Art. 7, § 1, da por-

taria do MJ 387/06). 

5.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por 

seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Da Contratada: 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, 

da Lei 8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-

cia. 

6.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente ha-

bilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assisten-

ciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

6.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada 

para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

6.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cance-

lamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-

sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total respon-

sabilidade da Contratada. 

6.1.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-

dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas ativida-

des, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

6.1.9. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.1.10. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 

fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

6.1.11. A Licitante deverá apresentar relação nominal de todos seus Associados ou no caso de 

Empresas, a lista nominal de todos seus Empregados.  

6.1.12.  Os Seguranças deverão ser capacitados e ter comprovação em cursos específicos. 

6.1.13. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 

anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa exe-

cução dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização 

necessária. 

6.1.14.  Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessária. 

 

7. Da Contratante: 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-

vidor especialmente designado. 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum-

primento das obrigações assumidas. 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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7.8. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no con-

trato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.9. Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil 

e quinhentos reais). 

8.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orça-

mentárias:  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES 

SECRETARIA DE DES. ECONOMICO, INOVAÇÃO E TEC. 

8.3. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o 

pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor uni-

tário adjudicado. 

8.4. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 

executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 

encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 

devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 

de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 

(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 

da respectiva regularização. 

8.7. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
8.8. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

8.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da adjudicatária. 
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8.10. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula-

das ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8.11.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 

de repactuação ou reajuste. 

8.12. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.13.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orça-

mentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

8.14.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato 

da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-

pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educa-

ção, Cultura e Esporte, e da Secretaria de Desenvolvimento econômico, Inovação e Tecnologia. 

9.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da 

Servidora Senhora Mari Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 

cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Substi-

tuto a cargo da Servidora Senhora Patrícia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito à 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP as situações e fatos que 

caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP, com os documentos pertinentes, 

para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete aos gestores da ARP proceder con-

forme a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 

9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 

alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-

mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 

gestor e/ou fiscal da ARP, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 

seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos ca-

nais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 

10. DA RESCISÃO 

10.1. A ARP gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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10.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

10.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-

veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

10.5. A ARP poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 

da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 

aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a dife-

rença entre estes e os créditos retidos. 

10.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicial-

mente. 

10.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

10.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 

de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.11. A não prestação dos serviços por parte dos contratados; 

10.12. Inexecução do objeto da ARP, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-

TANTE; 

10.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

10.16. Manifestação do gestor da ARP, com os documentos pertinentes à comprovação das si-

tuações e dos fatos a serem apurados; 
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10.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

10.18. O parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.19. Decisão do Prefeito Municipal; 

10.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 

10.21. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 

 

11. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 

11.1. A ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 

(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 

em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. A ARP de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-

vos. 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 

nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. O CONTRATANTE decide aplicar a ARP na hipótese de inexecução das obrigações pela 

CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-

des: 

12.2.1.  Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e em-

pregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia adminis-

trativa. 

12.2.2.  Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 

ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequa-

das no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

12.2.3.  Penalidades pecuniárias: 
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12.2.4.  Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato; 

12.2.5.  Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injusti-

ficado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% 

(um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite má-

ximo de 30 (trinta) dias multa; 

12.2.6.  Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-

ficada distorções médias; 

12.2.7.  Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves; 

12.2.8.  Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Con-

trato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

12.2.9.  Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 

conjunto com agente público. 

12.2.10. Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que re-

sultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regu-

lamentares e legais. 

12.2.11. Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância 

ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

12.2.12. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 

implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

12.2.13. O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 

78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 

o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito 

12.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-

TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou 

a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a) Manifesta-

ção do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 

apurados; b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, 

com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) 

Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

d) Parecer da Procuradoria-Geral do Município; e) Decisão do Prefeito Municipal; f) Notificação 

da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 

irrecorrível; g) As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos norma-

tivos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independente-

mente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e am-

pla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de con-

trato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-

veis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 

CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determi-

nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-

mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
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corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 

organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-

tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 

e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1. A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

 

Chopinzinho/PR, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

Mari Lúcia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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  Memorando 10- 621/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/03/2023 às 08:27:32

 

_

Edson Luiz Cenci 

      Prefeito
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  Memorando 11- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 06/03/2023 às 09:03:53

 

Encaminho para Parecer da Comissão Permanente de Licitações
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Memorando 12- 621/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/03/2023 às 11:38:59

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP, CPL

Contratação Segurança 2023

 

 Segue parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

MODELO_PARECER_CPL_1_1_.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 
 
 

DATA: 08/03/2023 
 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE / DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS 

 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS. 

 
 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a contratação de empresas para execução futura de serviços de 
arbitragem esportiva, no Município de Chopinzinho, constante no Termo de Referência, temos a 
informar: 

 
De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 

entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a 
mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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  Memorando 13- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/03/2023 às 11:52:14

 

Decretos Pregoeiro e Comissão Permanente de Licitações.

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto_422_2023_Nomeia_a_Comissao_Permanente_de_Licitacoes.pdf

Decreto_423_2022_Nomeia_Pregoeiro_e_Equipe_de_apoio_exercicio_2023_2_.pdf
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23/02/2023, 09:03 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/838A69A3/03AFY_a8XtD-1bnq1i8sCyHhJyoNeG20qWoERjk0LENKmBQk-VYpWpXXxpYfZ9qT… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:838A69A3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/12/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 423/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
    

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF nº 085.098.669-96 e RG nº 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Sílvio Alves da Rosa, CPF n° 032.805.189-62 e RG n° 7.944.207-0 /PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2023. 

Art. 2º - Ficam igualmente nomeados Sra. Micheli Leticia Dietrich, CPF nº 081.079.229-

05 e RG nº 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clécia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e a Sra. Andréia da Silva CPF nº 069.545.749-70 e RG nº 9.673.657-6  SSP/PR, 

como equipe de apoio. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado o 

Decreto nº 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

  
Cod404211
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  Memorando 14- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/03/2023 às 11:55:14

 

Encaminho os Autos para Autoridade Competente emitir Parecer de autorização do Edital

_

Silvio Alves da Rosa
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Memorando 15- 621/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/03/2023 às 13:33:23

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP, CPL

Contratação Segurança 2023

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura no Memorando Eletrônico sob o n º 621/2023 e
considerando a formação de preços estipulada pelas Secretarias Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na
Modalidade Pregão, forma Eletrônica, nos termos da legislação vigente.

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e nos dois subsequentes,
bem como tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17, da Lei Complementar nº 101/2000.

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento convocatório de Licitação,
encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38,
da Lei n. 8.666/93.

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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  Memorando 16- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 08/03/2023 às 15:26:43

 

Encaminho as minutas para Parecer Jurídico 

Anexos:

Aviso_XX_2023_PE_RP_Servicos_de_Seguranca.pdf

EDITAL_2023_PE_RP_SERVICOS_DE_SEGURANCA_DESARMADA.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº /2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data 
da Licitação: Dia XX de XX de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços Para 
Contratação Futura de Serviços de Segurança Desarmada Para Eventos Municipais. Valor máximo 
estimado: R$ 87.500,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2023 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº XX/2023 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESAR-

MADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° XX/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 25/2023 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: XX/XX/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema comprasnet) “Acesso Identificado” 
 
 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro 
São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz 
Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, do tipo MENOR PREÇO – UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNI-
CIPAIS, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

XX de XXX de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet)  
 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Fe-
deral n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 
086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto 423/2022, de 16 de dezembro de 
2022, publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19 de dezembro de 2022.   
 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis-
ponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até XX de XXX de 2023 às 09h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá XX de XXX de 2023 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FU-
TURA DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
  
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Se-
cretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, telefone nº (46) 3242-1976. 
 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências con-
tidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar todos os interessados, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRAS-
NET. 
 
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 
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a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procu-
rador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros 
ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresen-
tada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
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4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 
certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a iden-
tificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e 
a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-
tame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes 
da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impug-
nante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedi-
atamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 
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6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encer-
rar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-
blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-
mento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios in-
sanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente en-
cerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fi-
zerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
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7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.31.1 - No país; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras;  
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de aces-
sibilidade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irri-
sórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acresci-
dos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da 
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proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encami-
nhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.8 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 

 9.8.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreende-
dor.gov.br; 

  
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
9.10.1 Autorização para o funcionamento em nome da licitante, emitida pelo Ministério da Justiça e 
revisão da autorização com validade na data de apresentação. (Art. 14 da Lei 7.102-83) 
9.10.2 Certificado de regularidade de certificação de cadastramento perante a divisão de registros 
diversos, da Secretaria Pública do Estado do Paraná, em nome da licitante, emitido pelo Departa-
mento Estadual de Polícia Cientifica, com validade na data da apresentação (Portaria 001 – DIRD 
em cumprimento ao art. 38 do Decreto n° 89.056/83 e suas alterações) 
9.10.3 Apresentar Certificado de Segurança valido, emitido pelo Delegado Regional Executivo da 
respectiva sede da federação. 
9.10.4 5 Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por 
seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
 
9.11 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

   
9.11.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 9.11.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 9.11.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.11.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.11.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.11.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.11.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
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Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do certame. 

 9.11.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 9.11.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.13 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
  
9.13.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do pro-
cesso licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.13.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.13.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.13.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.14 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilita-
ção e classificação. 

 9.15 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.16 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.17 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilita-
ção e classificação. 
9.18 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.19 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.20 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.21 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

   
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
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10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser 
anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados 
a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao cer-
tame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da pro-
posta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data esti-
pulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o 
artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do serviço; 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06. 
10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.9 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre in-
formações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar 
necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.11 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 
3° do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:  

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida Provisória n° 
2.200 2, de 24 de agosto de 2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documen-

tos eletrônicos, reconhecendo que os documentos em meio eletrônico produzidos com a uti-

lização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadei-

ros em relação aos signatários, na forma do artigo 219 da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil), 
sem prejuízo das demais disposições em normas específicas. 
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11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impe-
ditivo da habilitação;  
12.1.3 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias;  
12.1.5 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;  
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal 
da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações 
Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de in-
terpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apre-
sentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
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13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exa-
minada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado 
a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da 
via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após 
o seu recebimento. 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, as-
segurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições.  

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 
16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 
alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devi-
damente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, con-
forme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto 
aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto 
dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicial-
mente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão reali-
zados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
 
17 – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1. A segurança deverá ser desarmada, devidamente uniformizados e instrumentados para os 
cuidados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de emergência para 
as revistas e segurança preventiva na portaria e dentro dos locais dos eventos. 
17.2. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes e os números de 
RG´s de cada segurança que irá trabalhar no evento. 
17.3. O máximo de horas trabalhadas serão de 10 (dez) horas por dia e por evento. 
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17.4. O Mínimo de horas trabalhadas será de 02 (duas) horas por evento. 
17.5. A quantidade de seguranças a serem solicitados pelas secretarias será conforme a necessi-
dade de cada evento. 
17.6. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as des-
pesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: a) Salário; b) Encargos previdenciários; c) 
Seguros de acidente; d) Taxas, impostos e contribuições; e) Indenizações; f) Alimentação; g) Vale 
transporte; h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 
17.7. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações traba-
lhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contra-
tante. 
17.8. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclu-
sive sábados, domingos e feriados. 
17.9. Os serviços prestados deverão ser realizados dentro e fora do Município de Chopinzinho, 
conforme o interesse público. (Acompanhar equipes nas competições oficiais) 
17.10. Os seguranças que prestarão o serviço deverão possuir treinamentos e cursos. Devidamente 
certificados e estar com as reciclagens em dia. Bem como experiência anterior para exercer a fun-
ção. 
17.11. Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela contratante. 
17.12. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 
equipe de segurança durante todo o período de realização do evento (estando o mesmo obrigatori-
amente disponível do início ao fim de cada evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, 
estando com o mesmo sempre acessível, com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho. 
17.13. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de segu-
ranças solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabilizada por 
todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a 
eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros). 
 
18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil 
e quinhentos reais). 
18.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
18.3. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos servi-
ços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para paga-
mento. 
18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão compu-
tados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, 
de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
18.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
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18.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
18.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
18.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.10.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
18.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
18.12.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1134) F: 000   
18.13.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
 
19 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte. 
19.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
da Servidora Senhora Mari Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, responsável pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte. 
19.3. A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Subs-
tituto a cargo da Servidora Senhora Patrícia Morawski, CPF: 061.349.819-40, pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
19.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete aos gestores da ARP/Contrato 
proceder conforme a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
19.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor 
e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
20.1 – Da Contratada: 
20.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 
8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
20.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-
cia. 
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20.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habi-
litado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 
rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, se-
curitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
20.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada 
para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
20.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamen-
tos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
20.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-
sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade 
da Contratada. 
20.1.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
20.1.8. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
20.1.9. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
20.1.10. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
20.1.11. Os Seguranças deverão ser capacitados e ter comprovação em cursos específicos de cada 
modalidade. 
20.1.12. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 
anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução 
dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização 
necessária. 
20.1.13. Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as provi-
dências de regularização necessária. 
 
20.2 – Da Contratante: 
20.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.2.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
20.2.5 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
20.2.6 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
20.2.7 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
20.2.8 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
contrato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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20.2.9 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela con-
tratada. 
20.2.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
21 - DA RESCISÃO 
 
21.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
21.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
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21.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
21.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
 
22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
23 - DAS PENALIDADES 
 
23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
23.7.7 - 1.1. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
 
24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
25 – DA PUBLICAÇÃO 
 
25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
25.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
 
26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independen-
temente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docu-
mento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
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26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos lici-
tantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que 
o integram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pre-
goeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta 
licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
26.14 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

  
 27 - DO FORO 

 
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
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ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, XX de XXX de 2023. 

  
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº XX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
 

ANEXO – I  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de Segurança. O presente feito tem por 

objeto a contratação futura e eventual de serviços especializados em segurança, conforme segue: 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Para a realização dos campeonatos e eventos a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-

porte através do Departamento de Esporte, faz-se necessário a contratação de serviços de segu-
rança para a realização dos eventos esportivos municipais, regionais e estaduais para o ano de 
2023.  

Sendo que os mesmos são de fundamental importância para a realização dos eventos esportivos e o 
Departamento de esportes não possui de pessoal técnico ou capacitado para a prestação destes 
serviços. 

O calendário esportivo inicia em fevereiro e vai até dezembro, envolvendo diversos eventos espor-
tivos, tendo ano a ano um aumento significativo na quantidade de equipes e consequente-
mente aumentando o número de pessoas envolvidas. 

Sendo que em algumas competições estaduais e regionais, tal serviço é obrigatório. 

A contratação da empresa realizará o interesse público pois ajudará no incentivo e manutenção do 
esporte no município. 

2.2. Para a realização FACEC feira da ACEC, onde conforme Lei 3730/2018. Faz-se necessário 
a contratação de serviços de segurança para a realização do evento que tem o apoio da Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho, devido a existência de mercadorias dos expositores que 
ficarão no local. Sendo de fundamental importância para a realização do evento, pois a Se-
cretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia não possuem de pessoal téc-
nico ou capacitado para a prestação destes serviços. A contratação da empresa realizará o 
interesse público, pois ajudará no incentivo e manutenção da movimentação Econômica no 
Município. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório 
na modalidade que couber para a contratação de serviços de segurança para o ano de 2023. 
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3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
3.1. Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos 

preços obtidos junto às seguintes empresas: 
a) WROS SEGURANÇA LTDA - ME (anexo); 

b) MAC VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA (anexo); 

c) PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 
Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor dos itens: 

 

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR UNIT MI-

NIMO. R$ 

VALOR MIN.   

TOTAL R$ 

01 Horas 2500 Contratação de empresa de 

segurança privada 

para eventos das 

secretarias munici-

pais pelo período 

de 12 (doze) me-

ses, conforme 

plano de aplicação. 

A segurança deverá ser de-

sarmada, disponi-

bilizando ho-

mens/mulheres de-

vidamente unifor-

mizados e instruí-

dos para os cuida-

dos de relaciona-

mento com o pú-

blico, bem como 

 

 

 

R$ 35,00 

 

 

 

R$ 87.500,00  
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suporte de apoio 

tático de emergên-

cia para revistas e 

segurança preven-

tiva dentro dos lo-

cais dos eventos. 

VALOR TOTAL MÍNIMO DE PESQUISA DE 

MERCADO R$ 

 R$ 87.500,00  

 
3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço unitário, com base na 

pesquisa de preço de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
4.1. A segurança deverá ser desarmada, devidamente uniformizados e instrumentados para os cuida-

dos de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de emergência para as 
revistas e segurança preventiva na portaria e dentro dos locais dos eventos. 

4.2. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes e os números de RG´s 
de cada segurança que irá trabalhar no evento. 

4.3. O máximo de horas trabalhadas serão de 10 (dez) horas por dia e por evento. 
4.4. O Mínimo de horas trabalhadas será de 02 (duas) horas por evento. 
4.5. A quantidade de seguranças a serem solicitados pelas secretarias será conforme a necessidade de 

cada evento. 
4.6. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, tais como:  

a) Salário; 

b) Encargos previdenciários; 

c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 

e) Indenizações; 

f) Alimentação; 
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g) Vale transporte; 

h) E outras que porventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.7. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações trabalhista, 

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante. 

4.8. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclusive 

sábados, domingos e feriados. 

4.9. Os serviços prestados deverão ser realizados dentro e fora do Município de Chopinzinho, con-

forme o interesse público. (Acompanhar equipes nas competições oficiais) 

4.10. Os seguranças que prestarão o serviço deverão possuir treinamentos e cursos. Devidamente 

certificados e estar com as reciclagens em dia. Bem como experiência anterior para exercer a 

função. 

4.11. Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela contratante. 

4.12. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a equipe 

de segurança durante todo o período de realização do evento (estando o mesmo obrigatoriamente 

disponível do início ao fim de cada evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, es-

tando com o mesmo sempre acessível, com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho. 

4.13. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de seguran-

ças solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabilizada por todos 

os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a even-

tuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
(Caso não conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresentado também a 
CND do INSS). 

5.2.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do lici-
tante, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

5.3. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF.  
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5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através 
do site http://www.tst.jus.br.  

5.5.  Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Cer-
tidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-
ministrativa – CNIA.  

5.6.  Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-
prindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Declaração de compro-
metimento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato 
(conforme modelo em anexo).  

5.7.  Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93 (conforme modelo em anexo).  

5.8. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os seguintes 
documentos:  

I - registro comercial, no caso de empresa individual.  

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual, se houver), 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício.  

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF).  

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 
Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua 
emissão.  

5.9. Qualificação Técnica, as proponentes deverão apresentar a seguinte documentação de qualifica-
ção técnica, sob pena de inabilitação. 

5.9.1. Autorização para o funcionamento em nome da licitante, emitida pelo Ministério da 
Justiça e revisão da autorização com validade na data de apresentação. (Art. 14 da Lei 
7.102-83) 

5.9.2. Certificado de regularidade de certificação de cadastramento perante a divisão de re-
gistros diversos, da Secretaria Pública do Estado do Paraná, em nome da licitante, emi-
tido pelo Departamento Estadual de Polícia Cientifica, com validade na data da 
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apresentação (Portaria 001 – DIRD em cumprimento ao art. 38 do Decreto n° 89.056/83 
e suas alterações) 

5.9.3. Certificado de Segurança expedido pelo Superintendente Regional do Departamento 
de polícia Nacional, aprovando as instalações física da empresa de vigilância. (Art. 7, § 
1, da portaria do MJ 387/06). 

5.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

 
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Da Contratada: 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, 
XIII, da Lei 8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. 

6.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência. 

6.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente 
habilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, obser-
vando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 
assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 
empregadora. 

6.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contra-
tada para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

6.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, des-
pesas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total res-
ponsabilidade da Contratada. 

6.1.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
6.1.8. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão 
que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de 
suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a ter-
ceiros. 

6.1.9. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.1.10. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 
fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
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6.1.11. A Licitante deverá apresentar relação nominal de todos seus Associados ou no caso de 
Empresas, a lista nominal de todos seus Empregados.  

6.1.12.  Os Seguranças deverão ser capacitados e ter comprovação em cursos específicos. 
6.1.13. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 

anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa 
execução dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regulari-
zação necessária. 

6.1.14.  Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adota-
das as providências de regularização necessária. 

 
7. Da Contratante: 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum-

primento das obrigações assumidas. 
7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.8. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no con-
trato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.9. Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 
7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil 

e quinhentos reais). 
8.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias:  
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTES 

SECRETARIA DE DES. ECONOMICO, INOVAÇÃO E TEC. 
8.3. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará 

o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor uni-
tário adjudicado. 

8.4. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 
executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 
01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 

8.7. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

8.8. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

8.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da adjudicatária. 

8.10. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

8.11.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 

8.12. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

8.13.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

8.14.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

 
9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte, e da Secretaria de Desenvolvimento econômico, Inovação e Tecnolo-
gia. 
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9.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo da 

Servidora Senhora Mari Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 
cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Subs-
tituto a cargo da Servidora Senhora Patrícia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete aos gestores da ARP proceder con-
forme a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 

9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 
10. DA RESCISÃO 
10.1. A ARP gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 

10.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 

10.5. A ARP poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
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10.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicial-
mente. 

10.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

10.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.11. A não prestação dos serviços por parte dos contratados; 
10.12. Inexecução do objeto da ARP, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-

TANTE; 
10.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato. 
10.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 
10.16. Manifestação do gestor da ARP, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
10.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

10.18. O parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.19. Decisão do Prefeito Municipal; 
10.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 
10.21. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 

 
11. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
11.1. A ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 

(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. A ARP de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

 
12. DAS PENALIDADES 
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12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e seus anexos, estarão sujeitas as pena-

lidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. O CONTRATANTE decide aplicar a ARP na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes pena-
lidades: 

12.2.1.  Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servido-
res e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negli-
gencia administrativa. 

12.2.2.  Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omis-
sões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e 
adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

12.2.3.  Penalidades pecuniárias: 
12.2.4.  Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

12.2.5.  Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso in-
justificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspon-
dente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta 
até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

12.2.6.  Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções médias; 

12.2.7.  Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

12.2.8.  Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

12.2.9.  Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, prati-
cada em conjunto com agente público. 

12.2.10. Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 

12.2.11. Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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12.2.12. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 
implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais ca-
bíveis. 

12.2.13. O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito 

12.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a) Manifestação 
do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) Notifi-
cação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; d) 
Parecer da Procuradoria-Geral do Município; e) Decisão do Prefeito Municipal; f) Notificação 
da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível; g) As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos norma-
tivos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independente-
mente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e 
ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 
13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefini-
damente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, di-
retamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerciti-
vas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
14.1. A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

 
Chopinzinho/PR, 13 de fevereiro de 2023. 

 
 

Mari Lúcia Lazarotto 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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Plano de Aplicação e Quantitativo 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Eventos Data Duração do Evento 
Quantidade 

de Segurança 

Carga horária de 

Segurança 

 

Campeonato Municipal de Futebol de 

Campo 

Início no mês de 

agosto, com 

estimativa de 

término no final de 

Dezembro 

 

60 jogos com duração de 

2:00 horas por jogo 

 
 

4 

 
 

480 horas 

 

Campeonato Municipal de Futsal 

Previsto para ser 

realizado nos meses 

de junho, julho e 

agosto 

 
80 jogos com duração de 

1:00h 

 

3 

 

240 Horas 

 
Campeonato Municipal de Futebol de 

Futebol Sete 

Previsto para ser 

realizado nos meses 

de agosto, setembro 

e outubro. 

 
60 jogos com duração de 

1:00h cada jogo 

 

3 

 

180 horas 

 
Cavalo de Aço 

Previsto para ser 

realizado no mês de 

novembro 

 
10 horas 

 
5 

 
50 horas 

Campeonatos Estaduais categorias de 

Base. 

Etapas realizadas em chopinzinho 

Sem data prevista 

para a realização. 

Aproximadamente 25 

jogos com duração de 

2:00 horas 

 
3 

 
150 horas 

Campeonatos Estaduais nas diversas 

modalidades 

Futsal masculino 

Futsal Feminino 

Bocha 

Taekwondo 

Futebol 

 
 

Sem Data Prevista, 

depende muito de 

resultados. 

 
 

Com estimativa de 40 

horas no total 

 
 
 

3 

 
 
 

120 Horas 

Campeonatos Regionais realizados em 

chopinzinho 

Sudoeste Futsal - Sudoeste Futebol - 

Circuitos nas diversas modalidades. 

Sem Data Prevista, 

depende muito de 

resultados. 

 
Com estimativa de 40 

horas no total 

 

3 

 

120 horas 

Corrida de Rua 
Prevista para 

Dezembro 
10 horas 4 40 Horas 

 

Provas de MTB - Bike 

2 provas 

- 1º de maio - circuito 

de estrada 

- Outubro MTB 

 

10 horas 

 

4 

 

40 horas 

 

Jogos Escolares bom de bola - 

Segurança nos alojamentos e praças 

esportivas 

 
 
 

Setembro 

* 5 locais de competição: 

5 dias com duração de 08 

horas diárias. 

* 8 locais de alojamentos: 

5 noites com duração de 

10 horas diárias. 

 
Locais de 

competição: 1 

Locais de 

Alojamento: 1 

Locais de 

competição: 200h 

Locais de 

alojamento: 400h 

Total 600 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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FACEC feira da 
ACEC 

Agosto de 2022 160 horas 3 480 horas 

   Total de horas: 2500 
horas 
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EDITAL DE PREGÃO Nº XX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
 

ANEXO – II 
 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço ele-
trônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Municí-
pio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
XX/2023, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO UNIT. 
R$ TOTAL R$ 

01 2.500 HORAS 

Contratação de empresa de segurança privada para even-

tos das secretarias municipais pelo período de 12 (doze) 

meses, conforme plano de aplicação. A segurança deverá 

ser desarmada, disponibilizando homens/mulheres devi-

damente uniformizados e instruídos para os cuidados de 

relacionamento com o público, bem como suporte de 

apoio tático de emergência para revistas e segurança pre-

ventiva dentro dos locais dos eventos. 

  

VALOR TOTAL - R$  
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
 
Prazo de execução: Conforme cronograma da Sec. Educação, Cultura e Esportes de Chopinzi-
nho/PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 
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Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº XX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
 

 
ANEXO - III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CON-
TRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está su-
jeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obriga-
toriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº XX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº XX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº XX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
 

ANEXO – VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2023 

Aos      dias do mês de     do ano dois mil e _____, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - 
PR, compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, 
inscrito no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e 
representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e     , brasileiro, 
inscrito no CPF nº   , portador do RG nº _, residente e domiciliado    , representante le-
gal da empresa   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº  , Inscrição Esta-
dual nº   , estabelecida na    , denominada CONTRATADA, classificada em pri-
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de 
Pregão número __/2023.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA 
PARA EVENTOS MUNICIPAIS. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o 
seu recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, as-
segurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições.  
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 
alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devi-
damente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, con-
forme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto 
aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto 
dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicial-
mente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este de-
verá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão reali-
zados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1. A segurança deverá ser desarmada, devidamente uniformizados e instrumentados para os 
cuidados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de emergência para 
as revistas e segurança preventiva na portaria e dentro dos locais dos eventos. 
4.2. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes e os números 
de RG´s de cada segurança que irá trabalhar no evento. 
4.3. O máximo de horas trabalhadas serão de 10 (dez) horas por dia e por evento. 
4.4. O Mínimo de horas trabalhadas será de 02 (duas) horas por evento. 
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4.5. A quantidade de seguranças a serem solicitados pelas secretarias será conforme a neces-
sidade de cada evento. 
4.6. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: a) Salário; b) Encargos previdenciários; 
c) Seguros de acidente; d) Taxas, impostos e contribuições; e) Indenizações; f) Alimentação; g) Vale 
transporte; h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 
4.7. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações tra-
balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contra-
tante. 
4.8. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclu-
sive sábados, domingos e feriados. 
4.9. Os serviços prestados deverão ser realizados dentro e fora do Município de Chopinzinho, 
conforme o interesse público. (Acompanhar equipes nas competições oficiais) 
4.10. Os seguranças que prestarão o serviço deverão possuir treinamentos e cursos. Devida-
mente certificados e estar com as reciclagens em dia. Bem como experiência anterior para exercer 
a função. 
4.11. Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela contratante. 
4.12. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 
equipe de segurança durante todo o período de realização do evento (estando o mesmo obrigatori-
amente disponível do início ao fim de cada evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, 
estando com o mesmo sempre acessível, com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho. 
4.13. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de segu-
ranças solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabilizada por 
todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a 
eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros). 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: $ 87.500,00 (oitenta e sete mil e 
quinhentos reais). 
5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos servi-
ços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para paga-
mento. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão compu-
tados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, 
de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
5.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
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5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
5.12.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte - 06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1134) F: 000.  
5.13.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte. 
6.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
da Servidora Senhora Mari Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
6.3. A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Subs-
tituto a cargo da Servidora Senhora Patrícia Morawski, CPF: 061.349.819-40, pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
6.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete aos gestores da ARP/Contrato 
proceder conforme a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor 
e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CON-TRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 – Da Contratada: 
7.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 
8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
7.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habili-
tado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 
rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, se-
curitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
7.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada 
para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
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7.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamen-
tos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas 
com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da 
Contratada. 
7.1.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
7.1.8. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
7.1.9. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.1.10. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
7.1.11. Os Seguranças deverão ser capacitados e ter comprovação em cursos específicos de cada 
modalidade. 
7.1.12. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 
anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução 
dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização 
necessária. 
7.1.13. Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as provi-
dências de regularização necessária. 
7.2 – Da Contratante: 
7.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.2.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.2.5 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.2.6 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.2.7 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
7.2.8 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
contrato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.2.9 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela con-
tratada. 
7.2.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
9.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
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10.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

1Doc:          131/294



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
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agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº _ _ /2023 e à proposta do licitante vencedor. 
Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta 
ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente 
com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP.  
14.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 
Chopinzinho,   de   de 2023. 

 
 
 

Município de Chopinzinho – Contratante – Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 
 

- Contratada - Representante Legal  
 

- Fiscal da ARP 
 
 
 
 
 

Anexo I da ARP nº **/2023 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Unit. R$ Total R$ 
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EDITAL DE PREGÃO Nº XX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
ANEXO – VII 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III 
DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) 
ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta 
a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se 
civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do 
STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 
TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
_____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 
técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações 
no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) 
prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, respon-
sável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 
8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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Memorando 17- 621/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 08/03/2023 às 16:11:28

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP, PGM-LIC, CPL

Contratação Segurança 2023

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BE2F-AE81-8FC0-789D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 08/03/2023 16:11:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/BE2F-AE81-8FC0-789D
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  Memorando 18- 621/2023

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/03/2023 às 10:31:23

 

_

                   Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Pregao_Eletronico_SRP_servicos_Sec_Educacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thiago Voracoski Santos 09/03/2023 11:43:28 ICP-Brasil THIAGO VORACOSKI SANTOS CPF 047.XXX.XXX-99

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2EE5-4868-5295-EF1F 
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 621/2023. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 25/2023. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 378/2023, 
no qual a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através da Divisão 
de Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para registro de pre-
ços, objetivando a contratação futura de serviços de segurança desarmada para 
eventos municipais. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e ata de registro de pre-
ços. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através da Divisão 
de Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para registro de pre-
ços, objetivando a contratação futura de serviços de segurança desarmada para 
eventos municipais. 
 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 
mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
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a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, condi-
ções de execução, penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização da ata. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, 
bem como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exati-
dão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  
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De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas não se aplica, uma vez que 
o critério de julgamento é o menor preço por item. 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 378/2023, no qual a Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através da Divisão de Licita-
ções e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para registro de preços, obje-
tivando a contratação futura de serviços de segurança desarmada para eventos 
municipais, desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Recomendação 1: incluir no processo o extrato de publicação 
do edital;  

Recomendação 2: providenciar as publicações, nos termos da 
lei, como de praxe.  

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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Memorando 19- 621/2023

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/03/2023 às 10:48:46

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP, PGM-LIC, CPL

Contratação Segurança 2023

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Pregao_Eletronico_SRP_servicos_Sec_Educacao.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 621/2023. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 25/2023. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 378/2023, 
no qual a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através da Divisão 
de Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para registro de pre-
ços, objetivando a contratação futura de serviços de segurança desarmada para 
eventos municipais. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e ata de registro de pre-
ços. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através da Divisão 
de Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para registro de pre-
ços, objetivando a contratação futura de serviços de segurança desarmada para 
eventos municipais. 
 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 
mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
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a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, condi-
ções de execução, penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização da ata. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, 
bem como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exati-
dão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  
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De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas não se aplica, uma vez que 
o critério de julgamento é o menor preço por item. 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 378/2023, no qual a Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através da Divisão de Licita-
ções e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para registro de preços, obje-
tivando a contratação futura de serviços de segurança desarmada para eventos 
municipais, desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Recomendação 1: incluir no processo o extrato de publicação 
do edital;  

Recomendação 2: providenciar as publicações, nos termos da 
lei, como de praxe.  

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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Memorando 20- 621/2023

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/03/2023 às 11:00:00

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP, PGM-LIC, CPL

Contratação Segurança 2023

 

Prezados,

 

A plataforma 1Doc encontra-se com problema técnico pra realizar assinatura com certificado digital, conforme contato
com o suporte nesta data.

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586
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Memorando 21- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 14/03/2023 às 10:39:32

Setores (CC):

GAB, CPL

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP, PGM-LIC, CPL

Contratação Segurança 2023

 

 Segue para assinatura 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

Aviso_PE_09_2023_RP_Servicos_de_Seguranca.pdf

EDITAL_9_2023_PE_RP_SERVICOS_DE_SEGURANCA_DESARMADA.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 9/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data 
da Licitação: Dia 29 de março de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços Para 
Contratação Futura de Serviços de Segurança Desarmada Para Eventos Municipais. Valor máximo 
estimado: R$ 87.500,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

MEMORANDO ELETRÔNICO 621/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2023 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 9/2023 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESAR-

MADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 9/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 25/2023 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/03/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema comprasnet) “Acesso Identificado” 
 
 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro 
São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz 
Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, do tipo MENOR PREÇO – UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNI-
CIPAIS, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

29 de março de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet)  
 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Fe-
deral n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 
086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto 423/2022, de 16 de dezembro de 
2022, publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19 de dezembro de 2022.   
 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

37
5-

55
A

B
-E

D
03

-C
F

21
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
37

5-
55

A
B

-E
D

03
-C

F
21

1Doc:          159/294



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis-
ponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 29 de março de 2023 às 09h00min, no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 29 de março de 2023 
às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições des-
critas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FU-
TURA DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
  
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Se-
cretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, telefone nº (46) 3242-1976. 
 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências con-
tidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar todos os interessados, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRAS-
NET. 
 
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 
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a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procu-
rador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros 
ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresen-
tada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
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3.5.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.13, considera-se válida as Declara-
ções devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que 
estas serão solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 
certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a iden-
tificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e 
a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-
tame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes 
da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impug-
nante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedi-
atamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
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5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 

 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encer-
rar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-
blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-
mento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios in-
sanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente en-
cerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fi-
zerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
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7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.31.1 - No país; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras;  
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de aces-
sibilidade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irri-
sórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acresci-
dos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da 
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proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encami-
nhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.8 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 

 9.8.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreende-
dor.gov.br; 

  
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
9.10.1 Autorização para o funcionamento em nome da licitante, emitida pelo Ministério da Justiça e 
revisão da autorização com validade na data de apresentação. (Art. 14 da Lei 7.102-83) 
9.10.2 Certificado de regularidade de certificação de cadastramento perante a divisão de registros 
diversos, da Secretaria Pública do Estado do Paraná, em nome da licitante, emitido pelo Departa-
mento Estadual de Polícia Cientifica, com validade na data da apresentação (Portaria 001 – DIRD 
em cumprimento ao art. 38 do Decreto n° 89.056/83 e suas alterações) 
9.10.3 Apresentar Certificado de Segurança valido, emitido pelo Delegado Regional Executivo da 
respectiva sede da federação. 
9.10.4 5 Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por 
seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
 
9.11 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

   
9.11.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 9.11.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 9.11.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.11.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.11.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.11.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.11.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
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Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do certame. 

 9.11.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 9.11.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.13 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
  
9.13.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do pro-
cesso licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.13.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.13.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.13.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.14 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilita-
ção e classificação. 

 9.15 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.16 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.17 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilita-
ção e classificação. 
9.18 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.19 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.20 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.21 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

   
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

37
5-

55
A

B
-E

D
03

-C
F

21
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
37

5-
55

A
B

-E
D

03
-C

F
21

1Doc:          168/294



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser 
anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados 
a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao cer-
tame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da pro-
posta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data esti-
pulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o 
artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do serviço; 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06. 
10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.9 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre in-
formações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar 
necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.11 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 
3° do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:  

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida Provisória n° 
2.200 2, de 24 de agosto de 2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documen-

tos eletrônicos, reconhecendo que os documentos em meio eletrônico produzidos com a uti-

lização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadei-

ros em relação aos signatários, na forma do artigo 219 da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil), 
sem prejuízo das demais disposições em normas específicas. A
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11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impe-
ditivo da habilitação;  
12.1.3 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias;  
12.1.5 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;  
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal 
da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações 
Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de in-
terpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apre-
sentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  A
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13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exa-
minada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado 
a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da 
via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após 
o seu recebimento. 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, as-
segurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições.  

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 
16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 
alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. A
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16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devi-
damente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, con-
forme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto 
aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto 
dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicial-
mente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão reali-
zados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
 
17 – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1. A segurança deverá ser desarmada, devidamente uniformizados e instrumentados para os 
cuidados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de emergência para 
as revistas e segurança preventiva na portaria e dentro dos locais dos eventos. 
17.2. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes e os números de 
RG´s de cada segurança que irá trabalhar no evento. 
17.3. O máximo de horas trabalhadas serão de 10 (dez) horas por dia e por evento. 
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17.4. O Mínimo de horas trabalhadas será de 02 (duas) horas por evento. 
17.5. A quantidade de seguranças a serem solicitados pelas secretarias será conforme a necessi-
dade de cada evento. 
17.6. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as des-
pesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: a) Salário; b) Encargos previdenciários; c) 
Seguros de acidente; d) Taxas, impostos e contribuições; e) Indenizações; f) Alimentação; g) Vale 
transporte; h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 
17.7. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações traba-
lhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contra-
tante. 
17.8. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclu-
sive sábados, domingos e feriados. 
17.9. Os serviços prestados deverão ser realizados dentro e fora do Município de Chopinzinho, 
conforme o interesse público. (Acompanhar equipes nas competições oficiais) 
17.10. Os seguranças que prestarão o serviço deverão possuir treinamentos e cursos. Devidamente 
certificados e estar com as reciclagens em dia. Bem como experiência anterior para exercer a fun-
ção. 
17.11. Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela contratante. 
17.12. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 
equipe de segurança durante todo o período de realização do evento (estando o mesmo obrigatori-
amente disponível do início ao fim de cada evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, 
estando com o mesmo sempre acessível, com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho. 
17.13. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de segu-
ranças solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabilizada por 
todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a 
eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros). 
 
18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil 
e quinhentos reais). 
18.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
18.3. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos servi-
ços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para paga-
mento. 
18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão compu-
tados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, 
de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
18.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
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18.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
18.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
18.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.10.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
18.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
18.12.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1134) F: 000   
18.13.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
 
19 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte. 
19.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
da Servidora Senhora Mari Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, responsável pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte. 
19.3. A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Subs-
tituto a cargo da Servidora Senhora Patrícia Morawski, CPF: 061.349.819-40, pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
19.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete aos gestores da ARP/Contrato 
proceder conforme a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
19.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor 
e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
20.1 – Da Contratada: 
20.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 
8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
20.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referên-
cia. 
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20.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habi-
litado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 
rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, se-
curitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
20.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada 
para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
20.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamen-
tos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
20.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-
sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade 
da Contratada. 
20.1.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
20.1.8. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
20.1.9. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
20.1.10. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
20.1.11. Os Seguranças deverão ser capacitados e ter comprovação em cursos específicos de cada 
modalidade. 
20.1.12. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 
anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução 
dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização 
necessária. 
20.1.13. Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as provi-
dências de regularização necessária. 
 
20.2 – Da Contratante: 
20.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.2.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
20.2.5 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
20.2.6 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
20.2.7 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
20.2.8 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
contrato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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20.2.9 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela con-
tratada. 
20.2.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
21 - DA RESCISÃO 
 
21.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
21.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
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21.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
21.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
 
22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
23 - DAS PENALIDADES 
 
23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
23.7.7 - 1.1. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
 
24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
25 – DA PUBLICAÇÃO 
 
25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
25.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
 
26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independen-
temente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docu-
mento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. A
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26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos lici-
tantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que 
o integram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pre-
goeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta 
licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
26.14 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

  
 27 - DO FORO 

 
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
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ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, 14 de março de 2023. 

  
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 9/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
 

ANEXO – I  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de Segurança. O presente feito tem por 

objeto a contratação futura e eventual de serviços especializados em segurança, conforme segue: 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Para a realização dos campeonatos e eventos a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-

porte através do Departamento de Esporte, faz-se necessário a contratação de serviços de segu-
rança para a realização dos eventos esportivos municipais, regionais e estaduais para o ano de 
2023.  

Sendo que os mesmos são de fundamental importância para a realização dos eventos esportivos e o 
Departamento de esportes não possui de pessoal técnico ou capacitado para a prestação destes 
serviços. 

O calendário esportivo inicia em fevereiro e vai até dezembro, envolvendo diversos eventos espor-
tivos, tendo ano a ano um aumento significativo na quantidade de equipes e consequente-
mente aumentando o número de pessoas envolvidas. 

Sendo que em algumas competições estaduais e regionais, tal serviço é obrigatório. 

A contratação da empresa realizará o interesse público pois ajudará no incentivo e manutenção do 
esporte no município. 

2.2. Para a realização FACEC feira da ACEC, onde conforme Lei 3730/2018. Faz-se necessário 
a contratação de serviços de segurança para a realização do evento que tem o apoio da Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho, devido a existência de mercadorias dos expositores que 
ficarão no local. Sendo de fundamental importância para a realização do evento, pois a Se-
cretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia não possuem de pessoal téc-
nico ou capacitado para a prestação destes serviços. A contratação da empresa realizará o 
interesse público, pois ajudará no incentivo e manutenção da movimentação Econômica no 
Município. Diante do exposto acima solicitamos parecer favorável para o processo licitatório 
na modalidade que couber para a contratação de serviços de segurança para o ano de 2023. A
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3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
3.1. Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos 

preços obtidos junto às seguintes empresas: 
a) WROS SEGURANÇA LTDA - ME (anexo); 

b) MAC VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA (anexo); 

c) PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA (anexo); 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 
Segue demonstrativo em anexo, e segue os valores do menor valor dos itens: 

 

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR UNIT MI-

NIMO. R$ 

VALOR MIN.   

TOTAL R$ 

01 Horas 2500 Contratação de empresa de 

segurança privada 

para eventos das 

secretarias munici-

pais pelo período 

de 12 (doze) me-

ses, conforme 

plano de aplicação. 

A segurança deverá ser de-

sarmada, disponi-

bilizando ho-

mens/mulheres de-

vidamente unifor-

mizados e instruí-

dos para os cuida-

dos de relaciona-

mento com o pú-

blico, bem como 

 

 

 

R$ 35,00 

 

 

 

R$ 87.500,00  
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suporte de apoio 

tático de emergên-

cia para revistas e 

segurança preven-

tiva dentro dos lo-

cais dos eventos. 

VALOR TOTAL MÍNIMO DE PESQUISA DE 

MERCADO R$ 

 R$ 87.500,00  

 
3.2. Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço unitário, com base na 

pesquisa de preço de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
4.1. A segurança deverá ser desarmada, devidamente uniformizados e instrumentados para os cuida-

dos de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de emergência para as 
revistas e segurança preventiva na portaria e dentro dos locais dos eventos. 

4.2. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes e os números de RG´s 
de cada segurança que irá trabalhar no evento. 

4.3. O máximo de horas trabalhadas serão de 10 (dez) horas por dia e por evento. 
4.4. O Mínimo de horas trabalhadas será de 02 (duas) horas por evento. 
4.5. A quantidade de seguranças a serem solicitados pelas secretarias será conforme a necessidade de 

cada evento. 
4.6. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, tais como:  

a) Salário; 

b) Encargos previdenciários; 

c) Seguros de acidente; 

d) Taxas, impostos e contribuições; 

e) Indenizações; 

f) Alimentação; 
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g) Vale transporte; 

h) E outras que porventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 

4.7. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações trabalhista, 

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante. 

4.8. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclusive 

sábados, domingos e feriados. 

4.9. Os serviços prestados deverão ser realizados dentro e fora do Município de Chopinzinho, con-

forme o interesse público. (Acompanhar equipes nas competições oficiais) 

4.10. Os seguranças que prestarão o serviço deverão possuir treinamentos e cursos. Devidamente 

certificados e estar com as reciclagens em dia. Bem como experiência anterior para exercer a 

função. 

4.11. Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela contratante. 

4.12. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a equipe 

de segurança durante todo o período de realização do evento (estando o mesmo obrigatoriamente 

disponível do início ao fim de cada evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, es-

tando com o mesmo sempre acessível, com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho. 

4.13. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de seguran-

ças solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabilizada por todos 

os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a even-

tuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros) 

5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
(Caso não conste a abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresentado também a 
CND do INSS). 

5.2.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do lici-
tante, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

5.3. Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF.  
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5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através 
do site http://www.tst.jus.br.  

5.5.  Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Cer-
tidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-
ministrativa – CNIA.  

5.6.  Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-
prindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Declaração de compro-
metimento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato 
(conforme modelo em anexo).  

5.7.  Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93 (conforme modelo em anexo).  

5.8. Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, também os seguintes 
documentos:  

I - registro comercial, no caso de empresa individual.  

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual, se houver), 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício.  

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  

V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF).  

VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da 
Comarca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua 
emissão.  

5.9. Qualificação Técnica, as proponentes deverão apresentar a seguinte documentação de qualifica-
ção técnica, sob pena de inabilitação. 

5.9.1 Autorização para o funcionamento em nome da licitante, emitida pelo Ministério da 
Justiça e revisão da autorização com validade na data de apresentação. (Art. 14 da Lei 
7.102-83) 

5.9.2 Certificado de regularidade de certificação de cadastramento perante a divisão de regis-
tros diversos, da Secretaria Pública do Estado do Paraná, em nome da licitante, emitido 
pelo Departamento Estadual de Polícia Cientifica, com validade na data da apresentação A
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(Portaria 001 – DIRD em cumprimento ao art. 38 do Decreto n° 89.056/83 e suas alte-
rações) 

5.9.3 Certificado de Segurança expedido pelo Superintendente Regional do Departamento de 
polícia Nacional, aprovando as instalações física da empresa de vigilância. (Art. 7, § 1, 
da portaria do MJ 387/06). 

5.10 Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

 
6 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.9 Da Contratada: 

6.9.1 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, 
XIII, da Lei 8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. 

6.9.2 Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência. 

6.9.3 Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente ha-
bilitado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 
rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assis-
tenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única em-
pregadora. 

6.9.4 Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contra-
tada para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

6.9.5 Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.9.6 Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-
sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total res-
ponsabilidade da Contratada. 

6.9.7 A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
6.9.8 Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão 
que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de 
suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a 
terceiros. 

6.9.9 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo le-
vada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.9.10 A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer 
fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. A
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6.9.11 A Licitante deverá apresentar relação nominal de todos seus Associados ou no caso de 
Empresas, a lista nominal de todos seus Empregados.  

6.9.12  Os Seguranças deverão ser capacitados e ter comprovação em cursos específicos. 
6.9.13 A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 

anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa 
execução dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regulari-
zação necessária. 

6.9.14  Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adota-
das as providências de regularização necessária. 

 
7 Da Contratante: 
7.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.11 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 

7.12 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.13 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.14 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cum-

primento das obrigações assumidas. 
7.15 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.16 Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no con-
trato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.17 Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 
7.18 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qual-
quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados. 

 
8 FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.9 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ R$ 87.500,00 (oitenta e sete 

mil e quinhentos reais). 
8.10 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias:  
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9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; SECRETARIA DE DESEN-

VOLVIMENTO ECONÔMICO INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. 
9.9 Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará 

o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor uni-
tário adjudicado. 

9.10 Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 
executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

9.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão com-
putados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices ofici-
ais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

9.12 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 

9.13 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

9.14 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

9.15 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da adjudicatária. 

9.16 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

9.17  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 

9.18 A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

9.19  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

9.20  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da con-
tratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

 
10 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
10.9 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte, e da Secretaria de Desenvolvimento econômico, Inovação e Tecnolo-
gia. 
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10.10 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 

da Servidora Senhora Mari Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

10.11 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal 
Substituto a cargo da Servidora Senhora Patrícia Morawski, CPF: 061.349.819-40, estando su-
jeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto lici-
tado. 

10.12 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

10.13 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete aos gestores da ARP proceder 
conforme a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 

10.14 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apos-
tilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 
11 DA RESCISÃO 
11.9 A ARP gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
11.10 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 

11.11 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 

11.12 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 

11.13 A ARP poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

11.14 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

11.15 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. A
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11.16 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicial-
mente. 

11.17 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

11.18 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

11.19 A não prestação dos serviços por parte dos contratados; 
11.20 Inexecução do objeto da ARP, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-

TANTE; 
11.21 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato. 
11.22 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.23 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 
11.24 Manifestação do gestor da ARP, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
11.25 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

11.26 O parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.27 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.28 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 
11.29 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 

 
12 DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
12.9 A ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 

8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em 
lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

12.10 A ARP de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

 
13 DAS PENALIDADES A
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13.9 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e seus anexos, estarão sujeitas as penali-

dades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

13.10 O CONTRATANTE decide aplicar a ARP na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes pena-
lidades: 
13.10.1 Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 

dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servido-
res e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negli-
gencia administrativa. 

13.10.2 Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e ade-
quadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

13.10.3 Penalidades pecuniárias: 
13.10.4 Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

13.10.5 Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injus-
tificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente 
a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

13.10.6 Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções médias; 

13.10.7 Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

13.10.8 Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

13.10.9 Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hi-
pótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, prati-
cada em conjunto com agente público. 

13.10.10 Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regula-
mentares e legais. 

13.10.11 Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

13.10.12 A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, impli-
cará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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13.10.13 O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 
78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

13.11 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

13.12 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito 

13.13 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou 
a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.14 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

13.15 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: a) Manifestação 
do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; b) Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; c) Noti-
ficação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; d) 
Parecer da Procuradoria-Geral do Município; e) Decisão do Prefeito Municipal; f) Notificação 
da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível; g) As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos nor-
mativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independen-
temente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e 
ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 
14 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; A
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefini-
damente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, di-
retamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerciti-
vas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
15 RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
15.9 A pesquisa de preços ficou a cargo do Servidor Luis Eduardo Berlanda Andolhe. 

 
Chopinzinho/PR, 13 de fevereiro de 2023. 

 
 

Mari Lúcia Lazarotto 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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Plano de Aplicação e Quantitativo 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Eventos Data Duração do Evento 
Quantidade 

de Segurança 

Carga horária de 

Segurança 

 

Campeonato Municipal de Futebol de 

Campo 

Início no mês de 

agosto, com 

estimativa de 

término no final de 

Dezembro 

 

60 jogos com duração de 

2:00 horas por jogo 

 
 

4 

 
 

480 horas 

 

Campeonato Municipal de Futsal 

Previsto para ser 

realizado nos meses 

de junho, julho e 

agosto 

 
80 jogos com duração de 

1:00h 

 

3 

 

240 Horas 

 
Campeonato Municipal de Futebol de 

Futebol Sete 

Previsto para ser 

realizado nos meses 

de agosto, setembro 

e outubro. 

 
60 jogos com duração de 

1:00h cada jogo 

 

3 

 

180 horas 

 
Cavalo de Aço 

Previsto para ser 

realizado no mês de 

novembro 

 
10 horas 

 
5 

 
50 horas 

Campeonatos Estaduais categorias de 

Base. 

Etapas realizadas em chopinzinho 

Sem data prevista 

para a realização. 

Aproximadamente 25 

jogos com duração de 

2:00 horas 

 
3 

 
150 horas 

Campeonatos Estaduais nas diversas 

modalidades 

Futsal masculino 

Futsal Feminino 

Bocha 

Taekwondo 

Futebol 

 
 

Sem Data Prevista, 

depende muito de 

resultados. 

 
 

Com estimativa de 40 

horas no total 

 
 
 

3 

 
 
 

120 Horas 

Campeonatos Regionais realizados em 

chopinzinho 

Sudoeste Futsal - Sudoeste Futebol - 

Circuitos nas diversas modalidades. 

Sem Data Prevista, 

depende muito de 

resultados. 

 
Com estimativa de 40 

horas no total 

 

3 

 

120 horas 

Corrida de Rua 
Prevista para 

Dezembro 
10 horas 4 40 Horas 

 

Provas de MTB - Bike 

2 provas 

- 1º de maio - circuito 

de estrada 

- Outubro MTB 

 

10 horas 

 

4 

 

40 horas 

 

Jogos Escolares bom de bola - 

Segurança nos alojamentos e praças 

esportivas 

 
 
 

Setembro 

* 5 locais de competição: 

5 dias com duração de 08 

horas diárias. 

* 8 locais de alojamentos: 

5 noites com duração de 

10 horas diárias. 

 
Locais de 

competição: 1 

Locais de 

Alojamento: 1 

Locais de 

competição: 200h 

Locais de 

alojamento: 400h 

Total 600 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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FACEC feira da 
ACEC 

Agosto de 2022 160 horas 3 480 horas 

   Total de horas: 2500 
horas 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 9/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
 

ANEXO – II 
 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço ele-
trônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Municí-
pio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
9/2023, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO UNIT. 
R$ TOTAL R$ 

01 2.500 HORAS 

Contratação de empresa de segurança privada para even-

tos das secretarias municipais pelo período de 12 (doze) 

meses, conforme plano de aplicação. A segurança deverá 

ser desarmada, disponibilizando homens/mulheres devi-

damente uniformizados e instruídos para os cuidados de 

relacionamento com o público, bem como suporte de 

apoio tático de emergência para revistas e segurança pre-

ventiva dentro dos locais dos eventos. 

  

VALOR TOTAL - R$  
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
 
Prazo de execução: Conforme cronograma da Sec. Educação, Cultura e Esportes de Chopinzi-
nho/PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 
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Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 9/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
 

 
ANEXO - III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CON-
TRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está su-
jeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obriga-
toriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 9/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

37
5-

55
A

B
-E

D
03

-C
F

21
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
37

5-
55

A
B

-E
D

03
-C

F
21

1Doc:          200/294



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 9/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 9/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
 

ANEXO – VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2023 

Aos      dias do mês de     do ano dois mil e _____, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - 
PR, compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, 
inscrito no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e 
representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e     , brasileiro, 
inscrito no CPF nº   , portador do RG nº _, residente e domiciliado    , representante le-
gal da empresa   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº  , Inscrição Esta-
dual nº   , estabelecida na    , denominada CONTRATADA, classificada em pri-
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de 
Pregão número __/2023.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA 
PARA EVENTOS MUNICIPAIS. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o 
seu recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, as-
segurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições.  
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 
alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devi-
damente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, con-
forme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto 
aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto 
dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicial-
mente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este de-
verá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão reali-
zados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1. A segurança deverá ser desarmada, devidamente uniformizados e instrumentados para os 
cuidados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de emergência para 
as revistas e segurança preventiva na portaria e dentro dos locais dos eventos. 
4.2. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes e os números 
de RG´s de cada segurança que irá trabalhar no evento. 
4.3. O máximo de horas trabalhadas serão de 10 (dez) horas por dia e por evento. 
4.4. O Mínimo de horas trabalhadas será de 02 (duas) horas por evento. 
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4.5. A quantidade de seguranças a serem solicitados pelas secretarias será conforme a neces-
sidade de cada evento. 
4.6. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: a) Salário; b) Encargos previdenciários; 
c) Seguros de acidente; d) Taxas, impostos e contribuições; e) Indenizações; f) Alimentação; g) Vale 
transporte; h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. 
4.7. A candidata vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações tra-
balhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contra-
tante. 
4.8. Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer horário e dia da semana, inclu-
sive sábados, domingos e feriados. 
4.9. Os serviços prestados deverão ser realizados dentro e fora do Município de Chopinzinho, 
conforme o interesse público. (Acompanhar equipes nas competições oficiais) 
4.10. Os seguranças que prestarão o serviço deverão possuir treinamentos e cursos. Devida-
mente certificados e estar com as reciclagens em dia. Bem como experiência anterior para exercer 
a função. 
4.11. Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela contratante. 
4.12. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a 
equipe de segurança durante todo o período de realização do evento (estando o mesmo obrigatori-
amente disponível do início ao fim de cada evento). Devendo o mesmo portar um aparelho celular, 
estando com o mesmo sempre acessível, com a finalidade de atender as solicitações da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho. 
4.13. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de segu-
ranças solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será responsabilizada por 
todos os ônus. (Pagamento de deste e dos demais fornecedores do evento, inclusive em relação a 
eventuais lucros cessantes em face à Prefeitura Municipal ou a Terceiros). 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: $ 87.500,00 (oitenta e sete mil e 
quinhentos reais). 
5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos servi-
ços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para paga-
mento. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão compu-
tados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, 
de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
5.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
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5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
5.12.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte - 06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1134) F: 000.  
5.13.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte. 
6.2. A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
da Servidora Senhora Mari Lúcia Lazarotto, CPF: 759.111.409-34, atual responsável pela Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
6.3. A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo do Servidor Senhor Luis Eduardo Berlanda Andolhe, CPF: 052.026.259-01, e Fiscal Subs-
tituto a cargo da Servidora Senhora Patrícia Morawski, CPF: 061.349.819-40, pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
6.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete aos gestores da ARP/Contrato 
proceder conforme a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor 
e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 – Da Contratada: 
7.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 
8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.1.2. Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
7.1.3. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habili-
tado e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando 
rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, se-
curitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
7.1.4. Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada 
para que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

37
5-

55
A

B
-E

D
03

-C
F

21
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
37

5-
55

A
B

-E
D

03
-C

F
21

1Doc:          205/294



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
 
7.1.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamen-
tos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.1.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas 
com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da 
Contratada. 
7.1.7. A alimentação e transporte deverão ser por conta da contratada. 
7.1.8. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
7.1.9. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.1.10. A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
7.1.11. Os Seguranças deverão ser capacitados e ter comprovação em cursos específicos de cada 
modalidade. 
7.1.12. A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 
anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução 
dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização 
necessária. 
7.1.13. Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as provi-
dências de regularização necessária. 
7.2 – Da Contratante: 
7.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.2.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.2.5 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.2.6 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.2.7 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
7.2.8 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
contrato. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.2.9 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela con-
tratada. 
7.2.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

37
5-

55
A

B
-E

D
03

-C
F

21
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
37

5-
55

A
B

-E
D

03
-C

F
21

1Doc:          206/294



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
9.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
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10.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
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agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº _ _ /2023 e à proposta do licitante vencedor. 
Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta 
ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente 
com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP.  
14.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 
Chopinzinho,   de   de 2023. 

 
 
 

Município de Chopinzinho – Contratante – Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 
 

- Contratada - Representante Legal  
 

- Fiscal da ARP 
 
 
 
 
 

Anexo I da ARP nº **/2023 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Unit. R$ Total R$ 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 9/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
ANEXO – VII 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III 
DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) 
ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta 
a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se 
civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do 
STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 
TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
_____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 
técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações 
no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) 
prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, respon-
sável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 
8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. A
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C375-55AB-ED03-CF21

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 14/03/2023 11:51:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 14/03/2023 17:01:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
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https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/C375-55AB-ED03-CF21
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  Memorando 22- 621/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/03/2023 às 10:29:39

 

Segue em anexo as publicações.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf
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15/03/2023, 08:12 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/33A5944D/03AFY_a8WaaqVFgzj1-J9IsZiRm1JZ7O3PTKq8PGEH-K1jXRERh9xHUbtET2Y-166i… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO - PE 09-2023 - RP SERVIÇOS DE SEGURANÇA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 9/2023. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data da Licitação:
Dia 29 de março de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Registro de Preços Para Contratação Futura de Serviços de
Segurança Desarmada Para Eventos Municipais. Valor máximo
estimado: R$ 87.500,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00
e das 13:00/17:00hs, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo telefone: (46)
3242-8614. 

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:33A5944D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 15/03/2023. Edição 2730
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Caderno Integrante da Edição nº 8349
Pato Branco, 16 de março de 2023

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 9/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data 
da Licitação: Dia 29 de março de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços Para 
Contratação Futura de Serviços de Segurança Desarmada Para Eventos Municipais. Valor máximo 
estimado: R$ 87.500,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023 

 
O MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, através do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações (designado pela Portaria nº.004/2023, de 
17/01/2023, em conformidade com a Lei nº. 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações, 
TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação no dia 31/03/23, às 09:00 horas, na sede 
do Paço Municipal, sito à Praça Getúlio Vargas, 71, na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, o qual tem por objeto a: “Construção UBS 
Tipo I na cidade de Clevelândia, com área total de 311,05m2, conforme 
especificações e projeto anexo.”, conforme especificações constantes no memorial 
descritivo, orçamento e projeto técnico em anexo ao edital. O valor máximo desta 
licitação importa em R$ 1.101.767,42 (Um milhão, cento e um mil, setecentos e sessenta 
e sete reais e quarenta e dois centavos). 

 
 
Clevelândia, 15 de março de 2023. 
 
 
  José Murilo Maia Grevetti   

Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
 

 
Município de Clevelândia 

 
PORTARIA N°128/2023 

                                    DESIGNAR OS MEMBROS PARA COMPOR        
A COMISSÃO      DE             AVALIAÇÃO E         
FISCALIZAÇÃO   DE     BENS       E IMÓVEIS         
DO PROGRID DO      MUNICÍPIO           DE         
CLEVELÂNDIA       E      DA             OUTRAS        
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a edição de Leis Municipais que versam sobre a cedência de 

imóveis de propriedade do Município, para fins empresariais; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da celebração de contratos administrativos 

firmados com a Administração Pública Municipal e as empresas, contendo direitos e obrigações 
por parte dos contratantes e demais especificações que se fizerem necessárias; 

CONSIDERANDO que às empresas beneficiárias devem emitir relatório anual no qual 
comprovem o cumprimento das obrigações ajustadas no contrato administrativo; 

CONSIDERANDO que o município, a qualquer tempo, pode fiscalizar as empresas 
beneficiadas quanto ao cumprimento das condições; 

CONSIDERANDO que o não cumprimento do disposto na ou no contrato 
administrativo acarretará na rescisão do contrato, bem como restituição do imóvel ao Município. 
                                                      RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear Comissão de Avaliação e Fiscalização de Bens Imóveis do 
PROGRID pelo Município de Clevelândia, de forma não onerosa, para fins empresariais. 

 
Art. 2° - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem a 

Comissão de Avaliação e Fiscalização de Bens e Imóveis Doados pelo Município de Clevelândia, 
com a seguinte composição:  

MEMBROS MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO 
EVANDRO PAULO GUSTMANN 2430-9 SERVIDOR PÚBLICO  

JOÃO AÚREO PACHECO  2731-6 SECRETÁRIO DE OBRAS E 
VIAÇÃO  

MILLENA MARASSI BINOTTO 2868 – 1 DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA  

DIONATAN ROVANE CORREA DE 
OLIVEIRA  

1421-4 SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL  

LUCIANA PIRES DE CAMPOS 
TEIXEIRA 

2924-6 ASSESSOR JURÍDICO 

ADRIANO DE COL  2347-7 SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
PLANEJAMENTO E PROJETOS  

ROBERTO UBIRAJARA MARCONDES 
PONCIO  

1465-6 SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
DEPARTAMENTO DE 

TRIBUTAÇÃO  
ALEX FERNANDO DA SILVA  3449-0 SECRETÁRIO DA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 
RAFAEL BARBOZA  3063-5 CHEFE DE GABINETE  

HENRY ANTONIO PONTES RIBAS 2882-3 FISCAL DE OBRAS DO PROGRID 
       

Art.3° - Fica nomeado o servidor HENRY ANTONIO PONTES RIBAS, para presidir a 
presente Comissão. 

Art.4°- Os membros da Comissão exercerão seus mandatos de forma gratuita e sem 
prejuízo. 

Art.5° - Competirá à Comissão de Avaliação e Fiscalização de bens imóveis do 
PROGRID do Município de Clevelândia, avaliar e analisar o cumprimento de todos os direitos e 
obrigações insertas no contrato administrativo firmado pelas partes, e na Lei Municipal de cedência 
dos imóveis de propriedade do Município. 

Art.6 - A Comissão de Avaliação e Fiscalização de Bens e Imóveis Doados pelo 
Município de Clevelândia de que trata o artigo anterior deverá emitir ''Parecer" detalhado e 
conclusivo do imóvel, com as devidas justificativas das avaliações e analises dos imóveis cedidas 

para fins empresariais, objetivando respaldar o Poder Executivo de dados suficientes e 
inequívocos acerca do imóvel. 

Parágrafo Único - No Parecer, além do contido no caput deste artigo, deverá constar 
detalhadamente as condições e características do imóvel. 

Art.7° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando as disposições 
em contrário em especial a Portaria n° 311/2021. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 15 DE 
MARÇO DE 2023. 
 
 

Rafaela Martins Losi 
Prefeita Municipal 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 214/2023 de 15/03/2023 – Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019:  

Cargo Público: Professor Municipal 

Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 
 

N. Inscrição Lotação Funcional 

1 178º SIMONE LUZIA BERTOLDO 692533 Secretaria Municipal de 

Educação. 

2 179º JOCIMARA CATELI FLORIANO 

CAVALLI 

688939 Secretaria Municipal de 

Educação. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                          
 

 
                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO    

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 
 
O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pelo Decreto nº 177/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
em sessão pública eletrônica a partir das 09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia 29 
de Março de 2023, através do site www.comprasnet.gov.br, visando a Contratação de 
empresa prestadora de serviços especializados de Segurança e Medicina do Trabalho e 
Saúde Ocupacional, para a implantação e coordenação junto com o Departamento 
Pessoal do Programa de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar 
Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR e consequentemente, elaborar, o 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e seus possíveis 
desdobramentos e do Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho – LTCAT, 
revisar o Laudo de Insalubridade e Periculosidade e a AET – Analise Ergonômica de 
Trabalho, com ênfase em questionário psicossocial, Realização de Exames 
Ocupacionais (admissionais, periódicos e demissionais). Conforme termo de referência 
que é parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, nos termos da Lei Federal nº 
10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço acima citado ou no site www.honorioserpa.pr.gov.br,informações complementares 
podem ser obtidas pelo e-mail licitacaopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 
(46)3245-1130. 
 
 

Honório Serpa, 15 de março de 2023. 
 

 
Indianara Patricia Brizola  

Pregoeira 
 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 060/2023 
 Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova edição) em 
seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso Publico 

Municipal, face ao Edital nº 001/2021. 
1.2  - O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), deve se apresentar no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicação deste Edital, para assumir o 
respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) respectivamente classificados 
(as). 

CARGO: Motorista I 
INSC. NOME NF CLASSIF. 
142651 WILSON JUNIOR PERONDI 91,20 2º 

Itapejara D’Oeste, 15 de março de 2023. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
 LEI Nº 08/2023. DATA: 15/03/2023. SÚMULA: “Autoriza o Executivo a alterar o número de 
vagas do Cargo de Professor, constante do anexo II, da Lei Complementar nº 01/2019”. Faço 
saber que a Câmara Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, aprovou e eu Mario Eduardo 
Lopes Paulek, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Altera do número de vagas 
do cargo de PROFESSOR, constante do Anexo II, da Lei Complementar Municipal nº 01/2019, 
conforme quadro abaixo: 

CARGO PÚBLICO CARGA HORARIA DE PARA 
PROFESSOR 20H 78 80 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 15 de março de 2023. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 

 

RESOLUÇÃO 003/2022

Súmula: Aprova a reprogramação de saldo do
FMDI  –  Fundo  Municipal  dos  Direitos  do
Idoso para o ano de 2023.

O  Conselho  Municipal  em  Defesa  do  Idoso  (CMDI)  de  Pato  Branco  no  uso  de  suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.494 de 15 de Dezembro de 2010, por meio de

Deliberação em reunião ordinária realizada no dia 14 de março de 2023,

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a reprogramação de saldo do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI para o
ano de 2023, sendo:

09.05 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
08 Assistência Social
08.241 Assistência ao Idoso
08.241.0024 Assistência Comunitária
2.347 Manutenção das Atividades do Idoso  597.214,00

3.3.50.43 - 900 Subvenções Sociais 497.214,00

3.3.90.33 - 900 Material de Consumo 50.000,00

3.3.90.39 - 900 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,00

4.4.90.52 - 900 Equipamentos e Material Permanente 0,00

3.3.90.93 - 1055 Indenizações e Restituições 29.061,46

TOTAL 626.275,46
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se todas as disposições
contrárias.

Pato Branco, 14 de março de 2023.

..............................................................
Aline Aparecida Bonamigo

Presidente
CMDI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE PATO BRANCO -
CMDI

Rua Theofilo Augusto Loiola, 264, Sambugaro 
Pato Branco – PR

Tel: (46) 3225-5544
sedoc@patobranco.pr.gov.br 
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COOPERATIVA AGRÍCOLA  MISTA  SÃO  CRISTOVÃO 
JUNTA: 414.0000.965-3   -    INCRA 1015/74    -    OCEPAR 071 
Rua Quatro, 503 - I.E.: 317.00051-03- CNPJ: 76.194.091/0001-
05 
Fone/Fax: (046) 3226-8300 Cx.Postal: 01 
CEP: 85.525-000 MARIÓPOLIS - PARANÁ. 

 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Diretor Presidente da Cooperativa Agrícola Mista São Cristovão Ltda., no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 18, do Estatuto Social, convoca os 
senhores associados, que nesta data somam 1.643, para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária, a ser realizada no dia 30 de março de 2023, tendo por local as 
dependências do Clube Grêmio Mariopolitano, sito na Alameda Doze, S/N, Zona 
Rural, nesta cidade de Mariópolis, Estado do Paraná, obedecendo a seguinte 
convocação: 
- às   12h00min, em 1ª convocação, com a presença de 2/3 dos associados; 
- às 13h00min, em 2ª convocação, com a presença de metade mais um dos 
associados; 
- às 14h00min, em 3ª convocação, com a presença de no mínimo 10 associados, 
para deliberar a seguinte Ordem do Dia: 
Em regime de AGO: 
1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2022, compreendendo: 
a) Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
b) Demonstrativo das sobras ou perdas do Exercício; 
c) Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações contábeis; 
d) Parecer do Conselho Fiscal; 
e) Plano de atividade da sociedade para o exercício seguinte. 
2. Destinação das sobras ou perdas apuradas no exercício 2022; 
3. Eleição e posse dos componentes do Conselho Fiscal; 
4. Autorização para contratar financiamentos e empréstimos junto às instituições 
financeiras e empresas, dando em garantia bens móveis e imóveis, e títulos de 
crédito que condizem com a atividade da Cooperativa, bem como conceder fiança 
e avais pessoais; 
5. Autorização para venda de imobilizações; 
6. Autorização para abertura de negócios e/ou entrepostos fora da área de ação da 
Cooperativa; 
7. Autorização para operações com terceiros; 
8. Outros assuntos de interesse social. 

Mariópolis – PR, 14 de março de 2023. 
Nelson André De Bortoli 

Presidente 
 

Convocam-se todos do EDIFICIO RESIDENCIAL E COMERCIAL BONA VITA para a 
reunião de condomínio, a realizar-se em: 

 

DATA: 23/03/2023 HORÁRIO: 19:00hrs 

 

ENDEREÇO: Rua Marins Camargo 520 sala comercial (EXEBASE) Pato Branco/PR. 

 

Assuntos: Prestação de contas e eleição do sindico 

 

Pato Branco/PR, 15/01/23. 

 

EDITORA 

JURITI 

LTDA:801920

81000108

Assinado de forma 

digital por EDITORA 

JURITI 

LTDA:80192081000108 

Dados: 2023.03.15 

16:31:57 -03'00'

1Doc:          216/294



  Memorando 23- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/03/2023 às 08:54:28

 

Documentos de Habilitação e Proposta da Empresa Prada Segurança Privada Ltda

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

ALVARA_MUNICIPAL_VIGILANCIA_SANITARIA_CND_BOMBEIRO.pdf

ATESTADO_AUTENTICADO.pdf

ATESTADO_ROLANDIA.pdf

CARTAO_CNPJ_EMITIDO_07_03_2023.pdf

certidao_CNJ.pdf

CHAVE_ATESTADO_SANTA_ISABEL_DO_IVAI.pdf

CND_ESTADUAL_VALIDA_ATE_14_06_2023.pdf

CND_FEDERAL_VALIDA_ATE_09_08_2023.pdf

CND_FGTS_VALIDA_04_04_2023.pdf

CND_MUNICIPAL_VALIDA_ATE_16_04_2023.pdf

CND_TRABALHISTA_VALIDA_ATE_13_08_2023.pdf

CNIA.pdf

consultarSituacaoFornecedor_2023_03_29T160607_394.pdf

CONTRATO_SOCIAL_5_ALTERACAO.pdf

Contrato_Social_6_ALTERACAO.pdf

DEC_DE_ENQUADRAMENTO.pdf

DEC_DE_MENORES.pdf

DEC_DE_NAO_PARENTESCO.pdf

DEC_FATOS_IMPEDITIVOS.pdf

DOCUMENTOS_POLICIA_FEDERAL_PRADA_SEGURANCA.pdf

FALENCIA_E_CONCORDATA_03_03.pdf

nivel1Credenciamento_36_.pdf

nivel3RegFiscalFederal_9_.pdf

nivel4RegFiscalEstadualMunicipal_8_.pdf

nivel6QualificacaoEconomicaFinanceira_7_.pdf

PROPOSTA.pdf

PROPOSTA_2_.pdf

PROPOSTA_INICIAL.pdf

Report_20230124083351.pdf

TCE.pdf

TCU.pdf
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/03/2023 às 16:04) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 17.249.507/0001-86.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6424.8BBC.2067.D668 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 29/03/2023 as 16:04:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.249.507/0001-86 DUNS®: 903224461
Razão Social: PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA
Nome Fantasia: PRADA SEGURANCA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/09/2023
FGTS 04/04/2023
Trabalhista Validade: 27/06/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/07/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 15/07/2022 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/03/2023 16:06 de
CPF: 085.098.669-96      Nome: GILIANE TELES FORLIN

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2018 09:28 SOB Nº 20185779611.
PROTOCOLO: 185779611 DE 12/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804894537. NIRE: 41207058893.
PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA - EPP

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 22/11/2018
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2018 09:28 SOB Nº 20185779611.
PROTOCOLO: 185779611 DE 12/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804894537. NIRE: 41207058893.
PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA - EPP

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 22/11/2018
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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             Libertad Bogus
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PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
RUA: CORONEL STELIO FARIAS LOBO, 553 

CNPJ: 17.249.507/0001-86 
FONE: (44) 3425-5894 

 CEP: 87.900-000 LOANDA – PR 
 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 09/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS 
DE SE-GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 
 

ANEXO – V 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa Prada Segurança Privada LTDA EPP, CNPJ nº 
17.249.507/0001-86, com sede na Rua Coronel Stelio Farias Lobo, 553, Centro, Loanda 
- PR, através de seu representante legal infra assinado, DECLARA, sob as penas do 
artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
 

 
 

Loanda, 29 de Março de 2023. 
 
 

 

 

PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
   CNPJ: 17.249.507/0001-86 
Wilson Roberto de Almeida  

CPF: 547.103.409-00 
RG: 4.039.145-0 

 
 

 

 
 
 

 
 

WILSON 

ROBERTO DE 

ALMEIDA:547103

40900

Assinado de forma digital 

por WILSON ROBERTO DE 

ALMEIDA:54710340900 

Dados: 2023.03.28 

14:14:50 -03'00'

1Doc:          241/294



PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
RUA: CORONEL STELIO FARIAS LOBO, 553 

CNPJ: 17.249.507/0001-86 
FONE: (44) 3425-5894 

 CEP: 87.900-000 LOANDA – PR 
 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 09/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS 
DE SE-GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 

ANEXO - IV 

REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

A empresa Prada Segurança Privada LTDA EPP, com sede na Rua Coronel Stelio Farias 

Lobo, nº 553, Centro, Loanda – PR, C.N.P.J. nº 17.249.507/0001-86, DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Loanda, 29 de Março de 2023. 
 
 

 

PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
   CNPJ: 17.249.507/0001-86 
Wilson Roberto de Almeida  

CPF: 547.103.409-00 
RG: 4.039.145-0 

 
 

 
 

 
 

WILSON ROBERTO DE 

ALMEIDA:547103409

00

Assinado de forma digital 

por WILSON ROBERTO DE 

ALMEIDA:54710340900 

Dados: 2023.03.28 14:16:09 

-03'00'
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PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
RUA: CORONEL STELIO FARIAS LOBO, 553 

CNPJ: 17.249.507/0001-86 
FONE: (44) 3425-5894 

 CEP: 87.900-000 LOANDA – PR 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
SERVIÇOS DE SE-GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS. 
 

ANEXO – VII 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE 

NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI 
FEDERAL 8.666/93. 

 
A Prada Segurança Privada LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 17.249.507/0001-

86, com sede à Rua Coronel Stelio Farias Lobo, nº 553, Centro, Loanda-PR, neste 

ato representada pelo Sr(a) Wilson Roberto de Almeida, portador(a) da carteira de 

identidade RG nº 4.039.146-0 e inscrito(a) no CPF sob nº 547.103.409-00, 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável 

técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, 

colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos:  

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 

Geral do Município. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada 

ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado 

ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem 

vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 

nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação 

do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 

2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento  

 WILSON 

ROBERTO DE 

ALMEIDA:5471

0340900

Assinado de forma 

digital por WILSON 

ROBERTO DE 

ALMEIDA:54710340900 

Dados: 2023.03.28 

14:15:23 -03'00'
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PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
RUA: CORONEL STELIO FARIAS LOBO, 553 

CNPJ: 17.249.507/0001-86 
FONE: (44) 3425-5894 

 CEP: 87.900-000 LOANDA – PR 
 

firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-

PR-4ª Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 09/2023, instaurada pelo 

Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso 

III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo 

obrigatório que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário 

e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 

vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 

do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 

previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Loanda, 29 de Março de 2023. 

 

 

PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
   CNPJ: 17.249.507/0001-86 
Wilson Roberto de Almeida  

CPF: 547.103.409-00 
RG: 4.039.145-0 

WILSON ROBERTO DE 

ALMEIDA:547103409

00

Assinado de forma digital por 

WILSON ROBERTO DE 

ALMEIDA:54710340900 

Dados: 2023.03.28 14:15:42 

-03'00'

1Doc:          244/294



PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
RUA: CORONEL STELIO FARIAS LOBO, 553 

CNPJ: 17.249.507/0001-86 
FONE: (44) 3425-5894 

 CEP: 87.900-000 LOANDA – PR 
 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 09/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
SERVIÇOS DE SE-GURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS 

ANEXO - III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

A empresa Prada Segurança Privada LTDA EPP, com sede na Rua Coronel Stelio 

Farias Lobo, 553, Centro, Loanda - PR, C.N.P.J. nº 17.249.507/0001-86, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 
 

 
                                                        Loanda, 29 de Março de 2023. 

 
 
 

 

PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
   CNPJ: 17.249.507/0001-86 
Wilson Roberto de Almeida  

CPF: 547.103.409-00 
RG: 4.039.145-0 
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuições e o fichário de pessoas vinculadas a distribuições de Ações de Recu-
peração  Judicial  e  Extra  Judicial  e  Falência, sob minha guarda neste cartório, veri-
fiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR E AVALIADOR
RUA ROMA, N.º 920 - CENTRO

LOANDA/PR - 87900-00

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

C O M A R C A  D E  LOANDA

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R
GILSON DE ALMEIDA

ROGERIO SPECIA
ALUIZIO SANTOS DE ALMEIDA

PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA EPP
CNPJ  17.249.507/0001-86,  no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

LOANDA/PR, 03 de Marco de 2023

ALUIZIO SANTOS DE ALMEIDA .
Certificação

Página 0001/0001
A consulta não foi efetuada pelo CPF ou CNPJ, qualquer alteração do nome ou razão social importa na

ineficácia da certidão.

GILSON DE 

ALMEIDA:74466097968

Assinado de forma digital por GILSON DE 

ALMEIDA:74466097968 

Dados: 2023.03.06 12:32:28 -03'00'
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.249.507/0001-86 DUNS®: 903224461
Razão Social: PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA
Nome Fantasia: PRADA SEGURANCA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 300.000,00 Data de Abertura da Empresa: 10/05/2011
CNAE Primário: 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

Dados para Contato
CEP: 87.900-000
Endereço: RUA CORONEL STELIO FARIAS LOBO, 553 - CENTRO
Município / UF: Loanda / Paraná
Telefone: (44) 34251155
E-mail: pradasegurancaprivada@outlook.com

Dados do Responsável Legal
547.103.409-00CPF:

Nome: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA

Dados do Responsável pelo Cadastro
547.103.409-00CPF:

Nome: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA
E-mail: wradedetizadora@yahoo.com.br

Emitido em: 29/03/2023 16:07 de
CPF: 085.098.669-96      Nome: GILIANE TELES FORLIN
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 547.103.409-00 Participação Societária: 50,00%
Nome: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA
Número do Documento: 40391460 Órgão Expedidor: SESPPR
Data de Expedição: 28/07/1989 Data de Nascimento: 13/07/1965
Filiação Materna: JORACI FRANCISCA DE ALMEIDA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 56052712 Órgão Expedidor: SESPPR
Data de Expedição: 20/01/2015

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
EDNA MAZZOLA DE ALMEIDANome:

042.672.459-32Estrangeiro:

CEP: 87.900-000
Endereço: RUA SIRIA, 747 - TERREO - CENTRO
Município / UF: Loanda / Paraná
Telefone: (00) 00000000
E-mail: pradaseguranca@outlook.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 024.975.209-33 Participação Societária: 50,00%
Nome: ADRIANO PAZIN LEITE
Número do Documento: 62919574 Órgão Expedidor: SESPPR
Data de Expedição: 12/08/1991 Data de Nascimento: 20/04/1978
Filiação Materna: LIDIA PAZIN LEITE
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 77755870 Órgão Expedidor: SESPPR
Data de Expedição: 10/06/1996

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
FERNANDA CARLA HENRIQUENome:

031.543.099-00Estrangeiro:

CEP: 87.955-000
Endereço: ESTRADA PORTO SAO JOSE A LOANDA KM 05, S N - ESTANCIA DON
Município / UF: São Pedro do Paraná / Paraná
Telefone: (44) 34252799
E-mail: pradaseguranca@outlook.com

Linhas Fornecimento

Serviços
24147 - Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança - Orgânica - Outras Necessidades

Emitido em: 29/03/2023 16:07 de
CPF: 085.098.669-96      Nome: GILIANE TELES FORLIN
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.249.507/0001-86 DUNS®: 903224461

Razão Social: PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA

Nome Fantasia: PRADA SEGURANCA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 03/09/2023

Código de Controle: 4EE1B538246E9D95

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/04/2023

Código de Controle: 2023030601362131873992

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/06/2023

Código de Controle: 469954572022

Emitido em: 29/03/2023 16:07 de
CPF: 085.098.669-96      Nome: GILIANE TELES FORLIN
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 30/07/2022

Código de Controle: 026096755-76

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.249.507/0001-86 DUNS®: 903224461

Razão Social: PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA

Nome Fantasia: PRADA SEGURANCA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: NAO POSSUI

Inscrição Municipal: 00541413

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 15/07/2022

Código de Controle: 2390434F2D5A2598C502BF3BA5D8C119

Emitido em: 29/03/2023 16:08 de
CPF: 085.098.669-96      Nome: GILIANE TELES FORLIN
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.249.507/0001-86 DUNS®: 903224461

Razão Social: PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA

Nome Fantasia: PRADA SEGURANCA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2021

Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 04/2023

Emitido em: 29/03/2023 16:08 de
CPF: 085.098.669-96      Nome: GILIANE TELES FORLIN
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PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
RUA: CORONEL STELIO FARIAS LOBO, 553 

CNPJ: 17.249.507/0001-86 
FONE: (44) 3425-5894 

 CEP: 87.900-000 LOANDA – PR 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 09/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS  

ANEXO – II 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
A empresa Prada Segurança Privada LTDA EPP, estabelecida na Rua Coronel Stelio Farias Lobo, 
553, Centro, Loanda – PR, CEP: 87.900-000, (44) 3425-5894, 
pradasegurancaprivada@outlook.com, inscrita no CNPJ sob nº 17.249.507/0001-86, neste ato 
representada por Wilson roberto de Almeida, cargo Diretor, RG 4.039.146-0, CPF 547.103.409-
00, Estrada Loanda à Porto São José, CEP: 87.900-000, Loanda PR, propõe fornecer ao Município 
de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 40/2022, 
conforme abaixo discriminado: 

Item Unid Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total 
 
01 

 
horas 

 
2.500 

Contratação de empresa de segurança 
privada para eventos das secretarias 
municipais pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme plano de aplicação. A 
segurança deverá ser desarmada, 
disponibilizando homens/mulheres 
devidamente uniformizados e 
instruídos para os cuidados de 
relacionamento com o público, bem 
como suporte de apoio tático de 
emergência para revistas e segurança 
preventiva dentro dos locais dos 
eventos. 

 
R$ 24,10 

 
R$ 
60.250,00 

Total R$ 60.250,00 

(Sessenta Mil, Duzentos e Cinquenta Reais). 
Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
Prazo de execução: Conforme cronograma da Sec. Educação, Cultura e Esportes de 
Chopinzinho/PR. 
Conta para Pagamento: Banco do Brasil Ag: 0978-4 C. C.: 17474-2 

                                         
  Loanda, 29 de Março de 2023. 
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PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
RUA: CORONEL STELIO FARIAS LOBO, 553 

CNPJ: 17.249.507/0001-86 
FONE: (44) 3425-5894 

 CEP: 87.900-000 LOANDA – PR 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 09/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS  

ANEXO – II 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
A empresa Prada Segurança Privada LTDA EPP, estabelecida na Rua Coronel Stelio Farias Lobo, 
553, Centro, Loanda – PR, CEP: 87.900-000, (44) 3425-5894, 
pradasegurancaprivada@outlook.com, inscrita no CNPJ sob nº 17.249.507/0001-86, neste ato 
representada por Wilson roberto de Almeida, cargo Diretor, RG 4.039.146-0, CPF 547.103.409-
00, Estrada Loanda à Porto São José, CEP: 87.900-000, Loanda PR, propõe fornecer ao Município 
de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 40/2022, 
conforme abaixo discriminado: 

Item Unid Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total 
 
01 

 
horas 

 
2.500 

Contratação de empresa de segurança 
privada para eventos das secretarias 
municipais pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme plano de aplicação. A 
segurança deverá ser desarmada, 
disponibilizando homens/mulheres 
devidamente uniformizados e 
instruídos para os cuidados de 
relacionamento com o público, bem 
como suporte de apoio tático de 
emergência para revistas e segurança 
preventiva dentro dos locais dos 
eventos. 

 
R$ 24,10 

 
R$ 
60.250,00 

Total R$ 60.250,00 

(Sessenta Mil, Duzentos e Cinquenta Reais). 
Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
Prazo de execução: Conforme cronograma da Sec. Educação, Cultura e Esportes de 
Chopinzinho/PR. 
Conta para Pagamento: Banco do Brasil Ag: 0978-4 C. C.: 17474-2 

                                         
  Loanda, 29 de Março de 2023. 
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PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 
RUA: CORONEL STELIO FARIAS LOBO, 553 

CNPJ: 17.249.507/0001-86 
FONE: (44) 3425-5894 

 CEP: 87.900-000 LOANDA – PR 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 09/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS MUNICIPAIS  

ANEXO – II 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
A empresa Prada Segurança Privada LTDA EPP, estabelecida na Rua Coronel Stelio Farias Lobo, 
553, Centro, Loanda – PR, CEP: 87.900-000, (44) 3425-5894, 
pradasegurancaprivada@outlook.com, inscrita no CNPJ sob nº 17.249.507/0001-86, neste ato 
representada por Wilson roberto de Almeida, cargo Diretor, RG 4.039.146-0, CPF 547.103.409-
00, Estrada Loanda à Porto São José, CEP: 87.900-000, Loanda PR, propõe fornecer ao Município 
de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 40/2022, 
conforme abaixo discriminado: 

Item Unid Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total 
 
01 

 
horas 

 
2.500 

Contratação de empresa de segurança 
privada para eventos das secretarias 
municipais pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme plano de aplicação. A 
segurança deverá ser desarmada, 
disponibilizando homens/mulheres 
devidamente uniformizados e 
instruídos para os cuidados de 
relacionamento com o público, bem 
como suporte de apoio tático de 
emergência para revistas e segurança 
preventiva dentro dos locais dos 
eventos. 

 
R$ 35,00 

 
R$ 
87.500,00 

Total R$ 87.500,00 

(Oitenta e Sete Mil e Quinhentos Reais). 
Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
Prazo de execução: Conforme cronograma da Sec. Educação, Cultura e Esportes de 
Chopinzinho/PR. 
Conta para Pagamento: Banco do Brasil Ag: 0978-4 C. C.: 17474-2 

                                         
  Loanda, 29 de Março de 2023. 
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Alvará Nr.: 316/2022
Assunto: Solicitação de Revisão de Autorização de Funcionamento
Data de Publicação no D.O.U.: 20/01/2023
Página no D.O.U.: 21
Seção no D.O.U.: 1

O alvará pode ser obtido no D.O.U.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIREX - COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 17249507000186

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/03/2023 16:05:31Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA
CNPJ: 17.249.507/0001-86

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Memorando 24- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/03/2023 às 08:57:52

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP, PGM-LIC, CPL

Contratação Segurança 2023

 

Ata da Sessão e Resultado por Fornecedor 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

Ata_Sessao.pdf

Resultado_por_fornecedor.pdf
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987503.92023 .4950 .4931 .756846

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00009/2023 (SRP)

Às 09:00 horas do dia 29 de março de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO 423/2022 de 01/01/2023, em atendimento às
disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo Nº 25/2023, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00009/2023. Modo de
disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Registro de preços para contratação futura de serviços de segurança desarmada
para eventos municipais.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Serviço Segurança Nacional / Trabalho
Descrição Complementar: Contratação de empresa de segurança privada para eventos das secretarias
municipais pelo pe-ríodo de 12 (doze) meses, conforme plano de aplicação. A segurança deverá ser desarmada,
disponibilizando homens/mulheres devidamente uniformizados e instruídos para os cuidados de relacionamento
com o público, bem como suporte de apoio tático de emergência para revistas e segurança preventiva dentro dos
locais dos eventos.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 2.500 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 35,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA, pelo melhor lance de R$ 24,1000 e a quantidade de 2.500
UNIDADE .

Histórico
Item: 1 - Serviço Segurança Nacional / Trabalho

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

36.037.055/0001-13 VIGIBRAZIL
SERVICOS
DE
SEGURANCA
LTDA

Sim Sim 2.500 R$ 34,8000 R$ 87.000,0000 22/03/2023
15:33:34

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa de segurança privada para
eventos das secretarias municipais pelo pe-ríodo de 12 (doze) meses, conforme plano de aplicação. A
segurança deverá ser desarmada, disponibilizando homens/mulheres devidamente uniformizados e
instruídos para os cuidados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de
emergência para revistas e segurança preventiva dentro dos locais dos eventos.
Porte da empresa: ME/EPP

01.891.421/0001-12 MIAMI
VIGILANCIA
E
SEGURANCA
LTDA

Não Não 2.500 R$ 35,0000 R$ 87.500,0000 28/03/2023
14:23:23

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa de segurança privada para
eventos das secretarias municipais pelo pe-ríodo de 12 (doze) meses, conforme plano de aplicação. A
segurança deverá ser desarmada, disponibilizando homens/mulheres devidamente uniformizados e
instruídos para os cuidados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de
emergência para revistas e segurança preventiva dentro dos locais dos eventos.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)
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17.249.507/0001-86 PRADA
SEGURANCA
PRIVADA
LTDA

Sim Sim 2.500 R$ 35,0000 R$ 87.500,0000 28/03/2023
14:44:52

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa de segurança privada para
eventos das secretarias municipais pelo período de 12 (doze) meses, conforme plano de aplicação. A
segurança deverá ser desarmada, disponibilizando homens/mulheres devidamente uniformizados e
instruídos para os cuidados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de
emergência para revistas e segurança preventiva dentro dos locais dos eventos.
Porte da empresa: ME/EPP

18.461.088/0001-04 MINOTAURO
SERVICOS
DE
SEGURANCA
E
VIGILANCIA
LTDA

Sim Sim 2.500 R$ 35,0000 R$ 87.500,0000 28/03/2023
19:13:28

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa de segurança privada para
eventos das secretarias municipais pelo pe-ríodo de 12 (doze) meses, conforme plano de aplicação. A
segurança deverá ser desarmada, disponibilizando homens/mulheres devidamente uniformizados e
instruídos para os cuidados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de
emergência para revistas e segurança preventiva dentro dos locais dos eventos.
Porte da empresa: ME/EPP

28.981.919/0001-22 CASCAVEL
SERVICO
DE
SEGURANCA
E
VIGILANCIA
LTDA

Sim Sim 2.500 R$ 35,0000 R$ 87.500,0000 29/03/2023
08:12:47

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa de segurança privada para
eventos das secretarias municipais pelo pe-ríodo de 12 (doze) meses, conforme plano de aplicação. A
segurança deverá ser desarmada, disponibilizando homens/mulheres devidamente uniformizados e
instruídos para os cuidados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de
emergência para revistas e segurança preventiva dentro dos locais dos eventos.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 35,0000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:00:02:463
R$ 35,0000 28.981.919/0001-22 29/03/2023 09:00:02:463
R$ 35,0000 01.891.421/0001-12 29/03/2023 09:00:02:463
R$ 35,0000 18.461.088/0001-04 29/03/2023 09:00:02:463
R$ 34,8000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:00:02:463
R$ 34,7000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:02:59:767
R$ 34,6000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:04:40:920
R$ 34,5000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:05:22:400
R$ 34,4000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:05:42:060
R$ 34,3000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:05:48:677
R$ 34,2000 28.981.919/0001-22 29/03/2023 09:06:06:577
R$ 34,1000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:06:15:357
R$ 34,0000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:06:28:870
R$ 33,9000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:06:44:247
R$ 33,0800 28.981.919/0001-22 29/03/2023 09:07:32:447
R$ 33,6000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:07:40:303
R$ 33,0000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:07:50:967
R$ 32,9900 28.981.919/0001-22 29/03/2023 09:07:58:943
R$ 32,9000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:08:06:767
R$ 32,5000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:08:14:867
R$ 32,4000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:08:32:863
R$ 32,3000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:08:40:570
R$ 32,2000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:08:46:223
R$ 32,1000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:09:05:563
R$ 31,9000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:09:15:777
R$ 31,8000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:09:24:310
R$ 31,7000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:09:42:427
R$ 31,6000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:09:49:160
R$ 31,5000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:10:00:060
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R$ 31,4000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:10:10:810
R$ 31,3000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:10:33:463
R$ 31,2000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:10:44:263
R$ 31,1000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:11:37:723
R$ 31,0000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:11:48:167
R$ 30,0000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:12:24:087
R$ 29,9000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:12:36:010
R$ 29,8000 28.981.919/0001-22 29/03/2023 09:12:52:620
R$ 29,5000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:12:52:653
R$ 29,4000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:13:13:600
R$ 29,3000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:13:31:010
R$ 29,1000 28.981.919/0001-22 29/03/2023 09:13:34:673
R$ 29,0000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:13:38:673
R$ 28,9000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:13:49:797
R$ 28,8000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:14:04:017
R$ 28,7000 28.981.919/0001-22 29/03/2023 09:14:05:877
R$ 28,6000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:14:13:533
R$ 28,5000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:14:20:427
R$ 28,4000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:14:31:440
R$ 28,3000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:15:05:333
R$ 29,9000 01.891.421/0001-12 29/03/2023 09:15:09:293
R$ 28,2000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:15:15:797
R$ 28,1000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:15:21:807
R$ 28,0000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:15:32:473
R$ 27,5000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:15:39:220
R$ 27,0000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:15:46:723
R$ 27,1000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:15:48:320
R$ 26,5000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:15:56:653
R$ 26,4000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:16:14:160
R$ 26,3000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:16:21:863
R$ 26,2000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:16:30:337
R$ 26,0000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:16:34:783
R$ 25,9000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:16:46:263
R$ 25,3000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:16:51:683
R$ 28,6000 18.461.088/0001-04 29/03/2023 09:16:52:743
R$ 25,2000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:17:03:567
R$ 25,1000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:17:07:600
R$ 25,0000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:17:12:267
R$ 24,9000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:17:20:933
R$ 24,5000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:17:31:927
R$ 24,3000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:18:05:487
R$ 24,2000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:18:24:073
R$ 24,1000 17.249.507/0001-86 29/03/2023 09:19:26:463
R$ 24,0000 36.037.055/0001-13 29/03/2023 09:21:26:067
R$ 23,9000 28.981.919/0001-22 29/03/2023 09:23:24:220

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 29/03/2023
09:00:05 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

29/03/2023
09:22:10 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

29/03/2023
09:22:10

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance
entre R$ 24,0000 e R$ 29,9000.

Encerramento 29/03/2023
09:27:11 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

29/03/2023
09:27:11 Item com etapa fechada encerrada. A
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Abertura do prazo
- Convocação
anexo

29/03/2023
10:03:52

Convocado para envio de anexo o fornecedor CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA, CNPJ/CPF: 28.981.919/0001-22.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

29/03/2023
10:14:46

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CASCAVEL SERVICO
DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ/CPF: 28.981.919/0001-22.

Aceite de proposta 29/03/2023
10:29:46

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ/CPF: 28.981.919/0001-22, pelo melhor lance de R$
23,9000.

Inabilitação de
fornecedor

29/03/2023
10:30:22

Inabilitação de proposta. Fornecedor: CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ/CPF: 28.981.919/0001-22, pelo melhor lance de R$
23,9000. Motivo: Inabilitada. Proponente apresentou certidão de falência e
concordata com emissão superior a 60 dias, não apresentou Certificado de
regularidade referente ao edital item 9.10.2, Certificado de Segurança valido item
edital 9.10.3

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

29/03/2023
13:33:12

Convocado para envio de anexo o fornecedor VIGIBRAZIL SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 36.037.055/0001-13.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

29/03/2023
15:54:41

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor
VIGIBRAZIL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 36.037.055/0001-13.

Recusa de
proposta

29/03/2023
15:54:50

Recusa da proposta. Fornecedor: VIGIBRAZIL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ/CPF: 36.037.055/0001-13, pelo melhor lance de R$ 24,0000. Motivo:
Proponente desclassificada, não enviou a proposta ajustada no período de duas
horas após a convocação do pregoeiro

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

29/03/2023
15:57:23

Convocado para envio de anexo o fornecedor PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA,
CNPJ/CPF: 17.249.507/0001-86.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

29/03/2023
16:04:34

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PRADA SEGURANCA
PRIVADA LTDA, CNPJ/CPF: 17.249.507/0001-86.

Aceite de proposta 29/03/2023
16:10:36

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA,
CNPJ/CPF: 17.249.507/0001-86, pelo melhor lance de R$ 24,1000.

Habilitação de
fornecedor

29/03/2023
16:15:28

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: PRADA SEGURANCA PRIVADA
LTDA, CNPJ/CPF: 17.249.507/0001-86, pelo melhor lance de R$ 24,1000.

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 29/03/2023
09:00:02

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens
poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para

disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 29/03/2023

09:00:05
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 29/03/2023
09:22:10

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance
entre R$ 24,0000 e R$ 29,9000 poderá enviar um lance único e fechado até às

09:27:10 do dia 29/03/2023.
Sistema 29/03/2023

09:27:11
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados

pelos fornecedores convocados: R$ 23,9000.
Sistema 29/03/2023

09:27:11
O item 1 está encerrado.

Sistema 29/03/2023
09:27:16

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 29/03/2023
09:30:58

Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso
certame, continuem conectados

Pregoeiro 29/03/2023
09:57:36

Sera realizado a negociação e posteriormente a analise da documentação

Pregoeiro 29/03/2023
09:58:28

Para CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - Senhor licitante
é possível maior desconto no preço final?

Pregoeiro 29/03/2023
10:03:06

Para CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - Proponente
permaneceu silente

Sistema 29/03/2023
10:03:52

Senhor fornecedor CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/CPF: 28.981.919/0001-22, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 29/03/2023
10:05:04

Para CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - Solicito a
proposta ajustada...Os documentos de habilitação estão sendo analisados nesse

período de duas horas para o envio da proposta ajustada
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Sistema 29/03/2023
10:14:46

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CASCAVEL SERVICO DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ/CPF: 28.981.919/0001-22, enviou o anexo para o ítem

1.
Pregoeiro 29/03/2023

10:31:42
Devido o horário retornamos as 13h30min para darmos continuidade ao

certame
Pregoeiro 29/03/2023

13:32:57
Boa tarde senhores licitantes

Sistema 29/03/2023
13:33:12

Senhor fornecedor VIGIBRAZIL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF:
36.037.055/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 29/03/2023
14:41:21

Para VIGIBRAZIL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA - Senhor licitante o prazo
para envio da proposta ajustada se encerra as 15h30m.

Sistema 29/03/2023
15:54:41

Senhor fornecedor VIGIBRAZIL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF:
36.037.055/0001-13, o prazo para envio de anexo para o ítem 1 foi encerrado

pelo Pregoeiro.
Sistema 29/03/2023

15:57:23
Senhor fornecedor PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ/CPF:
17.249.507/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 29/03/2023
15:57:45

Para PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA - Solicito a proposta ajustada

Sistema 29/03/2023
16:04:34

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ/CPF:
17.249.507/0001-86, enviou o anexo para o ítem 1.

17.249.507/0001-
86

29/03/2023
16:05:04

Boa tarde.

Sistema 29/03/2023
16:15:28

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos
para os itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no

julgamento´.
Pregoeiro 29/03/2023

16:15:46
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 29/03/2023

às 16:40:00.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 29/03/2023
08:29:55

Abertura da
sessão pública

29/03/2023
09:00:02 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas

29/03/2023
09:27:15 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 29/03/2023
16:15:28 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

29/03/2023
16:15:46

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 29/03/2023 às
16:40:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o
artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão
às 16:43 horas do dia 29 de março de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
GILIANE TELES FORLIN
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio

Voltar   
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Pregão   Nº 00009/2023(SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

17.249.507/0001-86 - PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Serviço Segurança
Nacional / Trabalho

UNIDADE 2500 R$ 35,0000 R$ 24,1000 R$ 60.250,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa de segurança privada para eventos das secretarias municipais
pelo período de 12 (doze) meses, conforme plano de aplicação. A segurança deverá ser desarmada, disponibilizando
homens/mulheres devidamente uniformizados e instruídos para os cuidados de relacionamento com o público, bem como suporte de
apoio tático de emergência para revistas e segurança preventiva dentro dos locais dos eventos.

Total do Fornecedor: R$ 60.250,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 60.250,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
IC

H
E

LI
 L

E
T

IC
IA

 D
IE

T
R

IC
H

 e
 G

IL
IA

N
E

 T
E

LE
S

 F
O

R
LI

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

44
8-

76
67

-7
B

A
9-

35
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

44
8-

76
67

-7
B

A
9-

35
12

1Doc:          268/294



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C448-7667-7BA9-3512

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 30/03/2023 09:23:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 30/03/2023 09:23:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/C448-7667-7BA9-3512
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Memorando 25- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/03/2023 às 08:58:36

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP, PGM-LIC, CPL

Contratação Segurança 2023

 

 Adjudicação

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

ADJUDICACAO.pdf
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ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. Pregão Eletrônico Nº 9/2023 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 9/2023, de 14 de março de 2023, 
para Registro de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Giliane Teles Forlin, Pregoeiro, 
ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item 
Valor Estimado de 
Contratação – R$ 

Empresa(s) 

1 60.250,00 PRADA SEGURANÇA PRIVADA 

 
 
 
 

CHOPINZINHO, PR., 29 de março de 2023  
 
 
 
 

Giliane Teles Forlin  
Pregoeira 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BAFB-FA10-3029-9848

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 30/03/2023 09:27:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/BAFB-FA10-3029-9848
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Memorando 26- 621/2023

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 30/03/2023 às 08:59:16

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMECE-ESP, PGM-LIC, CPL

Contratação Segurança 2023

 

 Homologação

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

HOMOLOGACAO.pdf
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HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 9/2023  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Serviços nº  9/2023, de 14/03/23, para 
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, PREFEITO, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total Estimado 
de Contratação – R$ 

PRADA SEGURANÇA PRIVADA                                                                                      60.250,00 
 

TOTAL R$ 60.250,00 
 
 
 
Que apresentou o Menor Preço Item para Registro.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CC6A-8A3E-1603-E532

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 30/03/2023 09:14:51 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/CC6A-8A3E-1603-E532
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  Memorando 27- 621/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/03/2023 às 14:11:31

 

Segue em anexo Extrato ARP.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

EXTRATO_ARP_PE_9_2023.pdf
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Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 9/2023. OBJETO: Registro de preços para 
contratação futura de serviços de segurança desarmada para eventos municipais. VIGÊNCIA: 12 meses. 
EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: A quantidade de seguranças a serem solicitados pelas 
secretarias será conforme a necessidade de cada evento. A contratada deverá se responsabilizar, em relação 
aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: a) Salário; 
b) Encargos previdenciários; c) Seguros de acidente; d) Taxas, impostos e contribuições; e) Indenizações; f) 
Alimentação; g) Vale transporte; h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em lei. FORMA, 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Pela fiel e perfeita execução do objeto 
desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o pagamento parceladamente, mensalmente de 
acordo com os serviços executados e o valor unitário adjudicado. 06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1134) F: 
000. GESTORA: Mari Lúcia Lazarotto. FISCAL: Luis Eduardo Berlanda Andolhe. FISCAL SUBSTITUTA: 
Patrícia Morawski. Partes: Município de Chopinzinho e ARP 212/2022 – PRADA SEGURANCA PRIVADA 
LTDA. Valor Total R$ 60.250,00. Data da assinatura: 30/03/2023. Chopinzinho-PR, Edson Luiz Cenci – 
Prefeito. 

1Doc:          277/294



  Memorando 28- 621/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/03/2023 às 14:12:51

 

Segue em anexo a ARP 80/2023 para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

PE_9_2023_ARP_80_2023_PRADA_SEGURANCA_PRIVADA_Assinada_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luis Eduardo Berlanda Ando... 30/03/2023 14:14:12 1Doc LUIS EDUARDO BERLANDA ANDOLHE CPF 052.XXX.XX...

Luis Eduardo Berlanda Ando... 30/03/2023 14:16:12 1Doc LUIS EDUARDO BERLANDA ANDOLHE CPF 052.XXX.XX...

Edson Luiz Cenci 30/03/2023 14:29:07 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Edson Luiz Cenci 30/03/2023 14:30:28 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Mari Lúcia Lazarotto 30/03/2023 15:03:44 1Doc MARI LÚCIA LAZAROTTO CPF 759.XXX.XXX-34

Patricia Morawski 31/03/2023 08:16:22 1Doc PATRICIA MORAWSKI CPF 061.XXX.XXX-40

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8D15-1E92-3AEB-01AC 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8D15-1E92-3AEB-01AC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WILSON ROBERTO DE ALMEIDA (CPF 547.XXX.XXX-00) em 30/03/2023 13:48:50 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

WILSON ROBERTO DE ALMEIDA (CPF 547.XXX.XXX-00) em 30/03/2023 13:49:09 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

WILSON ROBERTO DE ALMEIDA (CPF 547.XXX.XXX-00) em 30/03/2023 13:49:29 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

WILSON ROBERTO DE ALMEIDA (CPF 547.XXX.XXX-00) em 30/03/2023 13:49:47 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

WILSON ROBERTO DE ALMEIDA (CPF 547.XXX.XXX-00) em 30/03/2023 13:50:08 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

WILSON ROBERTO DE ALMEIDA (CPF 547.XXX.XXX-00) em 30/03/2023 13:50:31 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

WILSON ROBERTO DE ALMEIDA (CPF 547.XXX.XXX-00) em 30/03/2023 13:50:50 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

WILSON ROBERTO DE ALMEIDA (CPF 547.XXX.XXX-00) em 30/03/2023 13:51:11 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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WILSON ROBERTO DE ALMEIDA (CPF 547.XXX.XXX-00) em 30/03/2023 13:51:35 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

WILSON ROBERTO DE ALMEIDA (CPF 547.XXX.XXX-00) em 30/03/2023 13:52:00 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUIS EDUARDO BERLANDA ANDOLHE (CPF 052.XXX.XXX-01) em 30/03/2023 14:13:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIS EDUARDO BERLANDA ANDOLHE (CPF 052.XXX.XXX-01) em 30/03/2023 14:15:51 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 30/03/2023 14:28:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 30/03/2023 14:29:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MARI LÚCIA LAZAROTTO (CPF 759.XXX.XXX-34) em 30/03/2023 15:03:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PATRICIA MORAWSKI (CPF 061.XXX.XXX-40) em 31/03/2023 08:16:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8D15-1E92-3AEB-01AC
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  Memorando 29- 621/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/03/2023 às 10:25:04

 

Segue em anexo as publicações.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_ARP_AMP.pdf

Homologacao_AMP.pdf
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31/03/2023, 08:25 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/FD484D3D/03AKH6MRGICDiRcIxOTBBBIgG9ovNKWlh5dzpTipI4mLCQljWMEOZ_YTVE_NDwJ… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO ARP 80-2023 - PE 9-2023

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
9/2023. OBJETO: Registro de preços para contratação futura
de serviços de segurança desarmada para eventos municipais.
VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO
DO OBJETO:A quantidade de seguranças a serem solicitados
pelas secretarias será conforme a necessidade de cada evento.
A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus
empregados, por todas as despesas decorrentes da execução
dos serviços, tais como: a) Salário; b) Encargos
previdenciários; c) Seguros de acidente; d) Taxas, impostos e
contribuições; e) Indenizações; f) Alimentação; g) Vale
transporte; h) E outras que por ventura venham a ser criadas e
exigidas em lei. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Pela fiel e perfeita execução
do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com
os serviços executados e o valor unitário adjudicado.
06.05.278120005.2.032.3.3.90.39 (1134) F: 000.
GESTORA:Mari Lúcia Lazarotto. FISCAL:Luis Eduardo
Berlanda Andolhe. FISCAL SUBSTITUTA: Patrícia
Morawski. Partes: Município de Chopinzinho e ARP80/2023–
PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA. Valor Total R$
60.250,00. Data da assinatura: 30/03/2023.
Chopinzinho-PR,
 
EDSON LUIZ CENCI –
Prefeito.
 

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:FD484D3D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 31/03/2023. Edição 2742
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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31/03/2023, 08:26 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/DDE92DF0/03AKH6MREpn9-EhW3PaCvL_kp3m-hTdI7feRQpxR2PGbY_6igCwOEnVUEO2s9tT… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Empresa(s) Valor Total Estimado de

Contratação – R$

PRADA SEGURANÇA PRIVADA 60.250,00

TOTAL R$ 60.250,00

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
HOMOLOGAÇÃO PE 9-2023

HOMOLOGAÇÃO
 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº
9/2023
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
tipo Menor Preço Item - Serviços nº 9/2023, de 14/03/23, para
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ
CENCI, PREFEITO, torno público o RESULTADO e a
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):
 

 

 
Que apresentou o Menor Preço Item para Registro.
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração da Ata de Registro de Preços.
 
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30 de março
de 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:DDE92DF0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 31/03/2023. Edição 2742
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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